
Estado do Rio de Janeiro   
      Município de Paracambi 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 

 EDITAL 
 

PARTICIPAÇÃO  AMPLA COM ITENS RESERVADOS PARA ME/MEI e EPP. 
 

                                                                                                                        PARTE A 
 

LICITAÇÃO Nº _024/CPL/2022  

PROCESSO N.º : 2584/2022 - 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: R$7.204.896,04 (sete milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e 

noventa e seis reais e quatro centavos). 
 

ORIGEM DOS RECURSOS: 0084 – 0084 – 0205 – 0084 – 0205 – 0084 – 0084 – 0084 – 0080/0084 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.01.06.122.0006.2010 – 08.01.04.121.0006.2018 – 

01.01.04.122.0006.2009 – 10.01.04.122.0006.2024 – 09.01.04.122.0110.2361 – 07.01.04.124.0006.2017 – 

30.01.04.122.0006.2263 - 12.01.12.122.0029.2030/12.01.12.361.0029.2033/12.01.12.361.0029.2033/ 

12.01.12.365.0029.2346/12.01.12.365.0029.2347/12.01.12.366.0029.2349/12.01.12.367.0029.2348/ 

12.01.12.361.0029.1152 – 24.01.08.241.0023.1154/24.01.08.241.0023.2086 
 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00 – 4.4.90.52.00.00.00.00 -  4.4.90.52.00.00.00.00 -  

4.4.90.52.00.00.00.00 -  4.4.90.52.00.00.00.00 –  4.4.90.52.00.00.00.00 -  4.4.90.52.00.00.00.00 –  

4.4.90.52.00.00.00.00 –  4.4.90.52.00.00.00.00 
 

SECRETARIA/ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Esporte – Secretaria Municipal 

de Terceira Idade. -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – Secretaria Municipal de 

Agricultura – Secretaria Municipal de Obras - Gabinete do Prefeita – Defesa Civil – Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo – Secretaria Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – 

Guarda Municipal – FUNAP – Secretaria Municipal de Trabalho e Renda – Secretaria Municipal de Assistência 

Social – Secretaria Municipal de Planejamento – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 

ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ DIA 22 DE novembro DE 2022 ÀS09 HS 

  

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 22_ DE novembro DE 2022 ÀS 09 HS. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE PARACAMBI, descritos e especificados no ANEXO 6 – Termo de Referência. 
 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a 

disposição dos interessados à Rua Juiz Emílio Carmo – 50 – Centro - Paracambi/RJ, na sala da CPL, no 

horário de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante entrega 

de 2 (duas) resmas de papel A4 e identificação do interessado. 

O Edital também poderá ser obtido, gratuitamente, no site oficial da Prefeitura no endereço eletrônico 

www.paracambi.rj.gov.br 

Informações referentes ao certame poderão ser obtidas por meio do                                                    telefone 

(21) 2683-9103 – 2683-9115 ou e-mail:compraspmp2paracambi@gmail.com 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP:  CHEFE DE GABINETE. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação e Esporte – Secretaria Municipal de Terceira 

Idade. -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – Secretaria Municipal de Agricultura – 

Secretaria Municipal de Obras - Gabinete do Prefeita – Defesa Civil – Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo – Secretaria Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – Guarda 

Municipal – FUNAP – Secretaria Municipal de Trabalho e Renda – Secretaria Municipal de Assistência Social 
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– Secretaria Municipal de Planejamento – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO:12 MESES 
 

Este Edital está dividido nas partes A, B e anexos abaixo descritos: 

Parte A - Informações específicas sobre o Edital; 

Parte B - Procedimentos da licitação; 
 

Anexos: 

 

 

 
 

Parte A - Informações Específicas sobre o Edital 

Parte B - Procedimentos da Licitação 

Anexo 1 - Formulário Oficial de Proposta 

Anexo 2 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

Anexo 3 - Modelo de Declaração 

Anexo 4 - Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo 5 - Declaração de Beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 

Anexo 6 - Termo de Referência 

Anexo 7 - Minuta da Ata  de Registro de Preços 

Anexo 8 - Minuta de Contrato 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Agente responsável pela elaboração do edital 
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PARTE B 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Paracambi, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, mediante o Pregoeiro 

VANIA ABBES DE ALMEIDA e equipe de apoio: Gilcea Bitencourt Rodrigues, Charles de Deus Silva,  

Ticiane dos Santos Sarubi e Luciane Maria Gomes Alfeld Cruz designados pela Portaria nº 236/2022 de 

16 de agosto de 2022 torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando a licitação 

nº _______ na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, a 

partir do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS de conformidade com as disposições Lei Federal n° 10.520/2002, 

Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 5.267/2021 e, 

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993 bem como as condições a seguir estabelecidas: 
 

1 -  CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1.1- Os envelopes contendo a documentação e proposta serão recebidos na Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 – 

Centro - Paracambi/RJ, na sala da CPL, na sala da CPL até o  DIA 22 DE novembro DE 2022 ÀS09 HS.  A 

sessão pública será realizada na sala de reuniões da CPL, situada à Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro - 

Paracambi/RJ, no DIA 22 DE novembro DE 2022 ÀS09 HS horário de Brasília - DF.   

  

1.2 - Somente poderão participar da sessão pública, as pessoas jurídicas que apresentarem propostas até o 

dia e hora dispostos no item 1.1. 
 

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 

data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, mediante comunicação pelo Pregoeiro responsável. 
 

1.4 - ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP:  CHEFE DE GABINETE 

 

1.5 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação e Esporte – Secretaria 

Municipal de Terceira Idade. -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – Secretaria 

Municipal de Agricultura – Secretaria Municipal de Obras - Gabinete do Prefeita – Defesa Civil – 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – Secretaria Municipal de Administração – Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transporte – Guarda Municipal – FUNAP – Secretaria Municipal de Trabalho 

e Renda – Secretaria Municipal de Assistência Social – Secretaria Municipal de Planejamento – 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2 - OBJETO 
 

2.1 – A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACAMBI, descritos e 

especificados no ANEXO 6 – Termo de Referência. 

 

2.2 – Em atendimento ao inciso III, do art.48, da Lei Complementar nº123/2006, o quantitativo estimado       
para os itens que superem o valor R$80.000,00 (oitenta mil reais) será dividido em grupo 1 – ampla             
participação, correspondente a 75%(setenta e cinco por  cento); e grupo 2 – cota reservada, correspondente 
a 25% do total (vinte e cinco por cento) 
 

3 – DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
 

3.1. O preço global para a execução do objeto desta Licitação foi estimado pela Administração em: 

R$7.204.896,04 (sete milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e quatro 

centavos), conforme Anexo 1.1 deste edital. 
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4 - IMPUGNAÇÕES E QUESTIONAMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão a 

todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial e no site oficial da Prefeitura e, a critério do 

Município, comunicados aos adquirentes do edital, via telefax, telegrama, e-mail ou entrega pessoal, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas. 
 

4.2 - Os questionamentos ao ato convocatório do convite serão recebidos até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento dos envelopes na parte A deste edital, e deverão ser formalizados por escrito, 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro - 

Paracambi/RJ, no horário de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 
 

4.3 - Os questionamentos serão disponibilizados a todos os interessados, imediatamente, e serão 

respondidos pela Comissão de Licitação por escrito. 

 

4.4 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação. A licitante deve impugnar o edital com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de 

abertura dos envelopes com as propostas de preços, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

 

4.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 

não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas de preços. 

          

5 – PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 – Poderão participar do presente Pregão Presencial, as pessoas jurídicas que atenderem a todas as 

exigências quanto à documentação constantes deste Edital e de seus Anexos: 

 

5.1.1. Para os itens do Grupo 1 - Ampla participação os interessados que atendam aos requisitos do edital. 

5.1.2. Para os itens do Grupo 2 – Itens exclusivos para as empresas enquadradas como microempresa – ME 

e empresa de pequeno porte – EPP, inclusive microempreendedores individuais – MEI que observem o art. 

34, da Lei Federal nº 11.488/07, nos termos dos incisos I e III, do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.1.2.1. Os participantes do Grupo 1 - Ampla participação além da proposta de preços relativa ao quantitativo 

da referida cota, deverão, para o caso de o objeto da cota reservada não vir a ser adjudicado a licitante 

enquadrado como ME, EPP ou MEI, apresentar proposta para o quantitativo integral do objeto (100%), 

circunstância em que será observado o disposto no item 10.15. 

 

5.2 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal. 
 

5.3 - É vedada a participação de licitantes punidos com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/1993, seja qual for o Órgão ou Entidade que tenha aplicado à reprimenda, em qualquer 

esfera da Administração Pública. 
 

5.4 - É vedada a participação de licitantes punidos pela Administração Municipal com a sanção prescrita no 

inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

5.5 - Não será permitida a participação em consórcio. 
 

5.6 -Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo 

de pessoas jurídicas. 
 

5.7 - Não será permitida a participação de pessoas jurídicas que tenham em seu quadro funcional servidor 

público lotado em órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.                  
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5.8 – Não será permitida a participação de pessoas jurídicas que tenham entre seus sócios qualquer pessoa 

ligada ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, aos vereadores e aos servidores municipais, bem como as pessoas 

ligadas a qualquer deles por matrimônio, ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 

adoção. 

 

5.9 – Não poderão participar da presente licitação as pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 
 

6 - CREDENCIAMENTO 
 

6.1 - Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único da empresa participante, 

deverá identificar-se com cédula de identidade e documentação apropriada, observando o que segue: 
 

a) Quando se tratar de titular, diretor ou sócio gerente da empresa, será exigida a apresentação de documento 

devidamente autenticado, comprobatório de sua capacidade para representá-la. Essa comprovação deverá 

ser feita mediante a apresentação dos atos constitutivos, estatuto ou contrato social e alterações posteriores, 

se houver ou, devidamente registrado no registro público competente, acompanhado da ata de assembleia, 

indicando os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato social apresentado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

b) Quando se tratar de representante designado pela empresa será exigido procuração via instrumento 

público ou carta de credenciamento (Anexo 04), a ser entregue fora de qualquer envelope, dirigida ao 

Pregoeiro com referência ao presente edital, em original ou cópia devidamente autenticada e com 

reconhecimento de firma em cartório, com dados de identificação do representante, devendo constar, 

expressamente, poderes para participar de todos os atos do procedimento licitatório, inclusive para formular 

ofertas e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em  nome 

do proponente, acompanhada dos atos constitutivos, estatuto ou contrato social e alterações posteriores, se 

houver, devidamente registrado no registro público competente, acompanhado da ata de assembleia, 

indicando os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato social apresentado. 
 

6.1.1 - A não apresentação do credenciamento, nos termos exigidos neste edital, impedirá a oferta de lances 

verbais e a manifestação da intenção de interpor recursos por parte do representante da licitante, não havendo 

impedimento para participação da licitação. 
 

6.1.2 – É vedado que um mesmo agente represente mais de um licitante na sessão pública de lances. 
 

6.2 - Deverá ser apresentada pelo licitante, juntamente com o credenciamento, a declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação fora de qualquer envelope, inclusive para as empresas que 

encaminharem a documentação e proposta por via postal. 
 

6.2.1 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para os licitantes que tenham mandato para firmarem por escrito a 

declaração que cumpre plenamente os requisitos no momento da abertura do certame. 
 

6.2.2 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para os licitantes que não apresentarem a declaração mencionada 

no item 6.2 de manifestarem verbalmente em atendimento às exigências editalícias, o que ficará registrado 

na ata da sessão. 
 

6.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar a declaração do item 6.2, deverá 

apresentar declaração conforme Anexo 05, declarando que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, 

e que está excluída das vedações impostas no § 4º, do art. 3º do respectivo diploma legal, não sendo a 

ausência desta declaração impeditiva da participação da licitante, mas apenas deixará de gozar do benefício. 
 

6.3.1 – O microempreendedor individual, além de apresentar a declaração do item 6.2, para fins de habilitação, 

deverá apresentar declaração conforme Anexo 05 declarando que é beneficiário da Lei Complementar nº 

123/2006, e que está excluído das vedações impostos no § 4º, do art. 3º do respectivo diploma legal, não 

sendo a ausência desta declaração impeditiva da participação da licitante, mas apenas deixará de gozar do 

benefício. 
 

6.4 – Os documentos necessários para credenciamento deverão ser autenticados até o dia útil que anteceda 

a entrega dos envelopes, mediante apresentação do original para conferência, na CPL, situada na Rua: Juiz 

Emílio Carmo, 50 – Centro - Paracambi/RJ, no horário de 10:00 às 16:00 horas. 
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6.5 – O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

7.1 - No horário, data e local estabelecidos neste Edital as licitantes proponentes deverão apresentar sua 

documentação e proposta, em envelopes separados, fechados, colados ou lacrados, rubricados no fecho, 

contendo além da respectiva razão social e endereços, os seguintes dizeres: 
 

Apresentação do envelope de proposta 

ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO N.º 

PREGÃO PRESENCIAL 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
 

Apresentação do envelope de documentação: 

ENVELOPE "B"- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO N.º 

PREGÃO PRESENCIAL 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

7.1.1 -  Os licitantes interessados nos itens do Grupo 1 - Ampla participação do objeto licitado deverão incluir 

no envelope de propostas, além do formulário direcionado especificamente à cota principal, formulário que 

contemple o preço ofertado para o quantitativo integral  do objeto, conforme modelos anexos ao presente 

edital. 

 

7.1.2. As propostas de preços direcionadas ao quantitativo integral do objeto licitado somente serão 

analisadas pelo pregoeiro nos termos do item 10.15. 

 

8 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

8.1. - A efetiva participação no pregão presencial dar-se-á por meio de entrega dos envelopes de 

documentação de habilitação e proposta de preços, até o dia e o horário previsto no item 1.1. 

 

8.1.1 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a 

proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca. 
 

8.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope fechado, em 02 vias (original e cópia). 

 

8.3 - A proposta de preços, deverá: 
 

a) conter indicação do preço por item e total ofertado; 
 

b) conter preço final do objeto para cada item e o preço por item ofertado na presente licitação; 
 

c) estar datilografada/digitada e assinada por seu representante legal, devendo ser aposto o nome do 

signatário e sua qualidade na empresa; 
 

d) prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega das propostas. 
 

8.4- A proposta de preços poderá ser apresentada em papel timbrado da licitante com todas especificações, 

desde que esteja igual ao formulário oficial de proposta (Anexo 01). 
 

8.5 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances oferecidos durante a sessão pública. 
 

8.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública do Pregão Presencial, ficando responsável por 

quaisquer prejuízos diante da inobservância de qualquer ato ocorrido no certame. 
 

8.7 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas no Anexo 06 deste Edital  serão desconsiderados. 
 

8.8 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
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a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 

casas decimais; 
 

b) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro 

e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
 

c) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega das propostas; 
 

d) prazo de entrega será de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da ordem de fornecimento. 
 

8.8.1 – Caso os valores da proposta apresentada contenham mais de duas casas decimais, será considerado 

apenas o valor constante nas duas primeiras casas, desconsiderando-se os demais. 
 

8.9 – As propostas de preço serão conferidas pelo Pregoeiro, que poderá corrigir erros aritméticos nos 

cálculos e somatórios, observadas as seguintes condições: 
 

a) onde houver discrepância entre os valores em algarismos e por extenso prevalecerão os valores por 

extenso; 
 

b) onde houver discrepância entre os preços parciais e o valor total prevalecerão os preços parciais, 

refazendo-se o somatório; 
 

c) onde houver discrepância entre unitário e preço multiplicado pela quantidade prevalecerá o preço unitário; 
 

d) em se tratando de manifesto erro de digitação, como no caso de equívoco quanto às casas decimais, 

poderá o mesmo ser corrigido, independentemente dos critérios definidos acima; 
 

e) em se tratando de omissão de um item de valor irrisório para o total cotado, poderá se considerar o mesmo 

incluído no preço total sem qualquer acréscimo. 
 

8.9.1 – A correção dos preços nas condições previstas neste Edital poderá ser objeto de objeção pelo 

proponente que, ao apresentá-la, ensejará a desclassificação da proposta. 
 

8.10 – Serão desclassificadas, também, as propostas que apresentem uma das seguintes situações: 
 

a) não estejam devidamente assinadas; 
 

b) contenham reservas ou condições limitadoras à observância dos termos deste Edital e seus anexos; 

 

c) contenham omissões em relação a dados exigidos por este edital imprescindíveis para a avaliação da 

melhor proposta, inclusive para confirmar sua viabilidade; 
 

d) apresente preço manifestamente inexequível; 
 

e) possuam preço global ou unitário acima do valor estimado para esta licitação; 
 

f) que apresentem preços irrisórios ou de valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme previsto no § 3º, do artigo 44, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 
 

g) não observar o disposto nos itens 7.1, 8.3 e 8.4 deste Edital. 
 

8.10.1 – No caso do Pregoeiro considerar o preço de algum licitante inexequível, concederá ao respectivo o 

prazo de 2 (dois) dias úteis para que demonstre a viabilidade do proposto mediante documentação 

comprovando que os custos dos insumos de produção do item que pretende fornecer são coerentes com os 

de mercado ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto contratado. 
 

8.11 – Não sendo assinado o contrato dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta  poderá ser 

prorrogada por até 30 (trinta) dias, se o proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 

 

 
 

9 – ABERTURA DA SESSÃO, PROCEDIMENTOS DO PREGÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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9.1 – No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para abertura dos envelopes 

de propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder 

ao respectivo credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas 

e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

9.2 – Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes 

credenciados das licitantes presentes ao certame; 
 

9.3. A sessão de julgamento será realizada em duas etapas distintas, de acordo com a cisão dos itens em 

cota reservada e cota principal. 

 

9.4. De modo a atender o tratamento diferenciado previsto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar n.º 

123/2006, o Pregoeiro deverá, em primeiro lugar, analisar as propostas direcionadas à cota reservada (25%). 
 

9.5. Após a adjudicação da cota reservada, o Pregoeiro deverá passar à análise das propostas direcionadas 

à cota principal . 

 

9.6. A análise das propostas direcionadas ao quantitativo integral do objeto somente será realizada pelo 

Pregoeiro na hipótese descrita no item 10.15. 

 

9.7. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, o item deverá ser adjudicado pelo menor 

preço apresentado. 

9.8. No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, 

os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, 

e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

  

9.9.  Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, declaração 

manifestando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e em 

envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação. 

 

9.10 – O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará a de 

menor preço e todas aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), àquela de menor preço. 

 

9.11 – Havendo empate entre duas ou mais propostas comerciais escritas, após obedecido o disposto no 

parágrafo 2º, do art. 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, será realizado sorteio para definição da ordem de 

oferecimento dos lances verbais. 

 

9.12 - Quando não forem verificadas, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 9.10, o 

Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

 

9.13 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, a partir do autor da proposta de maior preço, seguindo-se os 

demais classificados, em ordem decrescente de valor. 

 

9.14 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor.    

 

9.15 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada preferencialmente no mesmo dia, sendo facultada 

ao Pregoeiro a prorrogação. 
 

9.15.1 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, mediante 

prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 
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9.15.2 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 

qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

9.16 – Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a 

proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca. 

 

9.17 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito 

de ordenação das propostas.   

 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

10.1 – Para julgamento do presente Pregão, será adotado como critério de julgamento PREGÃO 

PRESENCIAL (SRP),  MENOR PREÇO POR ITEM; 
 

 

10.2 – No caso de empate inicial, antes da fase de lances, entre duas ou mais propostas, e após obedecido 

o disposto no § 2° do art. 3° da Lei Federal nº 8.666/1993, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 

em ato público, para qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 

10.3 – Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelos licitantes sujeitos ao 

regime diferenciado disposto na Lei Complementar nº 123/2006 sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta melhor classificada. 
 

10.4 – Em relação aos itens do Grupo 1 – Ampla Participação, sendo verificada a ocorrência de empate entre 

licitante microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual e outros licitantes, será 

assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.5 – Para efeito do disposto no subitem 10.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

10.5.1 – O licitante sujeito ao regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006 melhor classificado, será 

convocado para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 

situação em que será o objeto adjudicado em seu favor. 
 

10.5.2 – Não ocorrendo a contratação de licitante sujeito ao regime diferenciado da Lei Complementar nº 

123/2006 que se apresente na situação descrita no subitem 10.5.1, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem no intervalo estabelecido no subitem 10.3, na ordem classificatória, para exercício 

do mesmo direito. 
 

10.5.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelos licitantes sujeitos ao regime diferenciado 

disposto na Lei Complementar nº 123/06 que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.3 deste 

edital, será realizado sorteio entre eles para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar a 

melhor oferta. 
 

10.6 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 10.4 deste Edital, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

10.7 – A condição prevista no subitem 10.4 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por licitante sujeito ao regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

10.8 – Os licitantes só poderão oferecer lances inferiores aos lances por eles ofertados anteriormente. 
 

10.9 – Os lances deverão ser ofertados em referência ao valor total, obedecido o critério de aceitabilidade de 

preço, constante no subitem 10.18 do edital. 
 

10.10 – Será aceita a oferta de lance em valor superior ou no mesmo valor de lance anteriormente ofertado 

por outro licitante, sendo que, nesse último caso, prevalecerá, para fins de classificação, aquele oferecido em 

primeiro lugar. 
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10.11 – O Pregoeiro, ao término dos lances, procederá à licitante de segundo menor valor, a possibilidade de 

redução do preço anterior ofertado, registrando o segundo menor preço mais vantajoso para Administração 

Pública, caso a licitante vencedora venha a ser desclassificada. 
 

10.12 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas neste Edital. 
 

10.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, garantido ao Pregoeiro negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 

10.14 – Quando não houver oferta de lances, em caso de empate, o critério de desempate será, em primeiro 

lugar, a preferência disposta no art. 3º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993; em segundo lugar, o de 

sorteio, realizado em sessão pública, para qual serão convidados todos os licitantes, na forma do previsto no 

§ 2º, do artigo 45, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

10.15 - Na hipótese de o objeto dos itens do Grupo 2 – itens exclusivos não ser adjudicado à licitante 

enquadrado como ME, EPP ou MEI, serão analisadas as propostas apresentadas para o quantitativo integral 

do objeto (100%), caso em que todo o quantitativo será adjudicado a um único licitante. 

 

10.16 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro 

contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 

atendimento das condições fixadas no edital. 

 

10.17 – De acordo com o inciso XVI, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se a oferta não for aceitável 

ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, 

garantido ao Pregoeiro negociar diretamente com o proponente escolhido em atendimento ao inciso XVII, do 

art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

10.18 – O critério de aceitabilidade das propostas de preços pelo Município será o valor unitário (ou global 

por lote) da estimativa orçamentária, sendo desclassificada qualquer proposta de preços acima do referido 

critério. 

 

10.19 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital acerca da habilitação, a licitante será 

declarada vencedora do pregão e será convocada para subscrever o contrato/retirar a nota de empenho. 

 

10.20 – Na hipótese de recusa em assinar o referido instrumento, poderá, a critério da Administração, ser 

aplicada a penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação e de impedimento de 

contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas em edital e 

das demais cominações legais, conforme art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

11 - HABILITAÇÃO 
 

11.1 – Os documentos do envelope “B” – documentos de habilitação – poderão ser apresentados em original 

ou em cópias devidamente autenticadas, na forma do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

11.1.1 – Não serão aceitos protocolos como substitutos de quaisquer das documentações exigidas neste 

Edital. 
 

11.1.2 – No caso dos documentos a serem autenticados por servidores da CPL, os mesmos poderão ser 

entregues na sala da CPL para sua autenticação, até o dia útil que anteceda a entrega dos envelopes.     
 

11.2 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

11.2.1 - Habilitação jurídica 
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
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b) Registro comercial, no caso de empresário pessoa física; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 
 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, do Código Civil, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, do mesmo diploma legal, as pessoas 

naturais incumbidas da administração. 

11.2.2 - Regularidade fiscal e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 

as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei Federal nº 

8.212/1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 

– ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta 

em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do 

objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal; 

c.3.1) os licitantes que possuam inscrição, ainda que eventual, no cadastro imobiliário do Município de 

Paracambi deverão apresentar a certidão expedida pelo Município de Paracambi, sem prejuízo do 

atendimento do item c.3; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT. 
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11.2.2.1 - Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, a 

documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora na 

licitação. 

11.2.2.2 - Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. 

11.2.2.3 - O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública. 

11.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.2.3 – Qualificação econômico-financeira: 

 

a) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa. Para as empresas sediadas no Município do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante 

apresentação de certidões expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º ofícios do Registro de Distribuição. As empresas 

sediadas em outras Comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar 

Certidão Negativa de Falências de todos os ofícios do Registro de Distribuição de sua jurisdição e declaração 

passada pelo fórum local ou Juízo distribuidor, indicando quantos cartórios ou ofícios de registros competem 

àquelas distribuições; 

 

a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 

ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega 

da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo 

Juízo competente. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, caracterizada pelos índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez 

Corrente (LC), não sendo permitido a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, calculados e assinados por contabilista habilitado para tal e pelo responsável pela licitante, através 

das seguintes fórmulas: 

 

b.1) Índice de liquidez geral (ILG) 

 

ILG ≥ 1, obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

ILG = AC + ANC 

          PC + PNC 

 

Onde: 

 
AC: ativo circulante 

ANC: ativo não circulante 

PC: passivo circulante 

PNC: passivo não circulante 

 

 

 

b.2) Índice de solvência geral (ISG) 

 
ISG ≥ 1, obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 
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ISG = ____AT___ 

 PC + PNC 

 

Onde: 

AT: Ativo total 

PC: Passivo circulante 

PNC: Passivo não circulante 

 

b.3) Índice de liquidez corrente (ILC) 

 

ILC ≥ 1, obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

ILC = ___AC___ 

      PC 

 

Onde: 

AC: Ativo circulante 

PC: Passivo circulante 
 

b.4) Na hipótese de o licitante apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices, a licitante 

poderá comprovar ter capital social ou patrimônio líquido positivo mínimo correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor efetivo da proposta vencedora. 
 

b.5) A apresentação das demonstrações contábeis é obrigatória para analise econômico – financeira de todas 

as empresas, independente do porte, classificação ou enquadramento para fins tributários. 

 
 

8.2.3.1 - As sociedades constituídas a menos de um ano poderão participar da licitação apresentando o 

balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo represente da sociedade no lugar do 

documento previsto na alínea “b” acima. 
 

11.2.4 – Da Qualificação Técnica: 
 

a.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (jurídica (s) 

de direito público ou privado. 
 

11.2.5 – Declaração complementar, conforme Anexo 05, consignando que: 
 

a) assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições 

previstas no Edital e seus anexos; 
 

b) atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do disposto 

no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854/1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos salvo na condições de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade nos termos da 

legislação aplicável; 
 

c) não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 

 

d) não possui em seu quadro funcional nenhum servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 
 

e) garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data da 

apresentação da proposta; 

 

f) os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeita, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou servidores municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o 

segundo grau, ou por adoção; 
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g) Não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas; 
 

h) Não está arrolada no artigo 9°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 

11.2.6 – Nos casos em que a validade da certidão apresentada não estiver expressa no documento, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de emissão, sendo que a certidão de 

ICMS para Contribuinte terá validade de 180 (cento e oitenta) dias e para Não Contribuinte terá a validade de 

12 (doze) meses. 
 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

12.1 - Após declarado o vencedor, caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/2002, 

devendo a licitante manifestar imediata e motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando 

sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
 

12.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
 

12.2 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedida o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso sendo  endereçada 

o Pregoeiro, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos, devendo ser protocolada no horário de 10:00h às 16:00h na sala da CPL, situada na Rua: Juiz 

Emílio Carmo, 50 – Centro - Paracambi/RJ, exclusivamente por escrito. 
 

12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 

12.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 

12.5 - O Pregoeiro analisará o recurso para fins de reconsideração, fazendo subir à apreciação da autoridade 

superior em caso de manutenção da decisão. 
 

12.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

12.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou que não tenham sido devidamente protocolados na sala da CPL, no horário 

de 10:00h às 16:00h. 
 

12.8 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos do Edital, aquele que os aceitando 

sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso, de acordo com o disposto no art. 41, § 2° da Lei Federal nº 

8.666/1993. 
 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 

recurso. 
 

13.1.1 - No caso de haver interposição de recurso, caberá a autoridade competente a adjudicação do objeto. 

 

13.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 

própria autoridade competente. 
 

 

 

 

 

14 - DO RECEBIMENTO 

 

14.1 - O objeto do contrato será recebido pela efetiva entrega do objeto contratual, observada a seguinte 

forma: 
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a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do contrato, que deverá ser 

elaborado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto; 

 
b) definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do contrato, após decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do último recebimento provisório, desde 

que comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 

14.2 - Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será comunicado à 

contratada, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 
 

14.3 – A fiscalização da execução contratual será exercida pela Comissão de Fiscalização, formada por 3 

(três) servidores, formalmente designada pelo órgão requisitante. 
          

15 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

15.1 - O prazo de entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias, a contar da ordem de fornecimento, expedida 

após a assinatura do contrato administrativo ou retirada da nota de empenho, conforme o caso, sujeito a 

alterações a depender da necessidade da Administração, nos moldes do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 – Uma vez adjudicado o objeto e homologada a licitação, o Município convocará o primeiro colocado 

para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável, a critério da 

Administração, por igual período. 
 

16.1.1 – Na ata de Registro de Preços constará: 

 

a) número da Ata, do processo administrativo e da licitação a que se refere; 
 

b) identificação do objeto e a quantidade total estimada; 
 

c) relação de fornecedores, pela ordem de classificação final no processo licitatório; 
 

d) preço unitário do vencedor do respectivo item, com menção de que será praticado por todos os demais 

fornecedores; 
 

e) valor total estimado para a execução do objeto; 
 

f) órgãos e entidades participantes do registro; 
 

g) prazo de vigência do registro; 
 

h) menção do compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no edital da licitação e seus anexos, 

que integrarão a Ata independentemente de transcrição; 
 

i) necessidade de permanente pesquisa de mercado, inclusive antes da formalização da contratação, para 

aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados; 
 

j) critério de repactuação dos preços registrados em razão da superveniente alteração da realidade de 

mercado; 
 

k) limites global e individual para solicitações de adesão; 
 

l) sanções pelo descumprimento de suas diretrizes; 
 

m) hipóteses de cancelamento e extinção prematura. 
 

16.2 – Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 

que, em função de propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 

observando-se o seguinte: 
 

a) o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 

Administração e no sítio oficial da Prefeitura, ficando disponibilizados durante a vigência da ata de registro de 

preços. 



Estado do Rio de Janeiro   
      Município de Paracambi 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 

b) quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação 

das empresas constantes da ata. 
 

c) os órgãos participantes do registro de preços, quando da necessidade de contratação, deverão recorrer ao 

órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos 

preços a serem praticados. 
 

16.3 – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo cumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas. 
 

16.4 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a execução do objeto pretendido, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

16.5 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

a) for atestado o descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 
 

b) o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração; 
 

c) o prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
 

d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do art. 87, IV, da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 
 

e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

16.5.1 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

16.5.2 – Havendo cancelamento do registro de preços, o órgão gerenciador deverá, observada a ordem de 

classificação, convocar os demais fornecedores e prestadores registrados para manifestar interesse na 

assunção do registro nos termos da proposta vencedora. 
 

16.6 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da ata. 
 

16.7 – A utilização da Ata de Registro de Preços por órgão não participante está sujeita à prévia autorização 

do órgão gerenciador, devendo ser observados os limites e diretrizes fixados no Decreto Municipal nº 

5.267/2021. 
 

16.8 – A autorização do órgão gerenciador deverá levar em consideração a observância dos limites individual 

e global previstos nos subitens 16.11 e 16.12, além da necessidade de garantia da capacidade de 

fornecimento e observância da economia de escala. 
 

16.9 – A solicitação de adesão deverá observar o Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

 

16.10 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 
 

16.11 – O limite individual de cada órgão ou entidade não participante será de 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo registrado, conforme Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

 

16.12 – O conjunto de solicitação de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá 

exceder ao dobro do quantitativo registrado, conforme Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
 

16.13 – A ata de registro de preço decorrente do presente procedimento terá o prazo de validade de 12 meses. 

 

17 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
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17.1 – A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser modificada pelo Município, 

sendo obedecidas as disposições contidas no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 
 

17.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 

17.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 

17.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador deverá 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de qualquer penalidade, desde que a 

comunicação ocorra antes da autorização de fornecimento e seja comprovada a veracidade das informações 

prestadas. 
 

17.5 – Nas hipóteses descritas nos subitens 17.3 e 17.4, caso reste inviabilizada a concretização da 

contratação com o fornecedor ou prestador de serviço registrado, o órgão gerenciador deverá, observada a 

ordem de classificação, convocar os demais fornecedores e prestadores registrados para manifestar interesse 

na assunção do registro nos termos da proposta vencedora. 
 

17.6 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
18 - DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1 - A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação ficará a cargo do Órgão Requisitante. 
 

18.2 - Os atos da fiscalização realizados pelo Município não eximirão a empresa a ser contratada de qualquer 

responsabilidade decorrentes da execução do contrato. 
 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 

19.1 - A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração, sujeita a licitante vencedora, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 

que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 
 

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso; 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com a gravidade 

da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 
 

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo máximo de 02 (dois) anos; 
 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade prevista no subitem anterior, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base  na alínea 

“e”, observado quando for o caso, o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
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19.1.1 - A imposição de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do Secretário(a) Municipal Titular 

da Pasta ou autoridade equiparada, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais 

sanções será da competência do Chefe do Poder Executivo, conforme Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
 

19.1.2 - A penalidade de advertência poderá ser aplicada pela comissão de fiscalização, nos moldes do 

Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

  

19.1.3 - A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 

sua defesa, contados da data do recebimento da notificação sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na 

hipótese prevista na alínea “f” do caput deste item. 
 

19.1.4 - Cada uma das sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do subitem 19.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com as constantes na letra “b”, “c” e “d”. 
 

19.1.5 - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado 

ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 

apresentado pela contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 

sucessivos até completa quitação. 
 

19.1.6 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

 

19.1.7 - A aplicação das sanções prevista neste item observará o disposto no Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

 

19.1.8 - O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 

a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e os limites dispostos 

no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

20 - RESCISÃO 
 

20.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

21 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

21.1 - O Município fará o pagamento, por meio de depósito em conta bancária a ser indicada pela contratada 

e aceita pelo Município.     
 

21.2 - Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente à entrega efetiva do objeto da licitação, 

nos exatos termos exigidos pelas diretrizes fixadas no Termo de Referência. 
 

21.3 - Eventuais discrepâncias no objeto entregue poderão acarretar glosa no valor da solicitação de 

pagamento. 

 

21.4 - O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 4.481/2017. 
 

21.5 - O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período do adimplemento da 

obrigação, devendo a contratada promover a entrada do pedido de pagamento, obedecidos o disposto no art. 

40, XIV, “a”, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

21.6 - Caso se faça necessária à representação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 

(trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva reapresentação. 
 

21.7 - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível 

à contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos de 0,033% (trinta 

e três milésimos por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 

a parcela devida. 

 
21.8 – Os pagamentos realizados pelo Município em prazo inferior ao estabelecido serão realizados mediante 

desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
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21.9 - No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao Município, será devido o pagamento de 0,1% 

(um décimo por cento) ao mês, caso inexista justificativa adequada para a ocorrência do atraso. 

 

22 - ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

22.1 - O preço global para a execução do objeto desta licitação foi estimado pela Administração Municipal em 

R$7.204.896,04 (sete milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e quatro 

centavos), conforme especificações do Termo de Referência. 
 

22.2. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses a contar da data base utilizada para formulação da proposta. Os eventuais reajustes seguintes que 

sejam necessários só poderão ocorrer, mediante expresso requerimento do contratado, com periodicidade 

anual e deverão utilizar o índice IGPM. 
 

22.3 A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, em virtude de eventos supervenientes, a 

fim de assegurara manutenção do equilíbrio econômico – financeiro, desde que devidamente justificada nos 

termos do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

23 - DA GARANTIA 

Não será exigida garantia contratual para este Pregão Presencial nas modalidades previstas no art.56 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

24- DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas ou aqueles relacionados aos documentos de habilitação, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993. 

24.3 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, Servidores da CPL, situada Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 – 

Centro - Paracambi/RJ tel: (21) 2683-9103  2683-9115, no horário de 10:00 às 16:00 horas. 

24.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

 

24.5 - O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do contratado para 

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

24.6 - Não havendo expediente na CPL, na data marcada, o certame licitatório realizar-se-á no primeiro dia 

útil subsequente na mesma hora e local. 

 

24.7 - Nos casos em que houver necessidade de autenticação dos documentos por servidor lotado na CPL, 

descritos no item 9.2, os mesmos poderão ser entregues na sala da CPL para sua autenticação, até o dia útil 

que anteceda a entrega dos envelopes, no balcão de atendimento da CPL. 

 
24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos no procedimento licitatório, serão observados no art. 110 e seu 

parágrafo da Lei Federal nº 8.666/1993. 

24.9 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou     por 

provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, assegurado o direito de prévia 

defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 

 
24.10 – Integram este Edital os seguintes documentos: 
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Parte A - Informações Específicas sobre o Edital 

Parte B - Procedimentos da Licitação 

Anexo 1 - Formulário Oficial de Proposta 

Anexo 2 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

Anexo 3 - Modelo de Declaração 

Anexo 4 - Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo 5 - Declaração de Beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 

Anexo 6 - Termo de Referência 

Anexo 7 - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo 8 - Minuta de Contrato 

 

 

 

Paracambi, _____de ___________de 2022. 

 

 

 

 

___________________________ 

Agente responsável pela elaboração do edital 
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ANEXO 1 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA 

GRUPO 01 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Nº ____/CPL/2022. 

PROCESSO N.º 2584/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL -SRP 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACAMBI. 

 

EMPRESA: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                     EMAIL: 

BANCO/AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA: 

 

PREFEITURA –  SECRETARIAS DIVERSAS 

ITEM                          OBJETO UNID QUANT MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

2 

ALCOOL 70% L - ALCOOL ETÍLICO 70% 

ANTISSÉPTICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO 

DE 70º INPM (70% EM PESO), INDICADO COMO 

ANTISSÉPTICO TÓPICO, PARA SER USADO NA 

PELE. APRESENTAÇÃO 1 LITRO. 

 UND 9.400    

3 

ÁLCOOL EM GEL, ANTI SÉPTICO, 70 GL FRASCO C/ 

500 GRAMAS PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, 

ELIMINA ATÉ 99,99% DAS BACTÉRIAS, COM 

ELEVADA CONCENTRAÇÃO ALCOÓLICA NA 

COMPOSIÇÃO COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, 

HIDRATANTE COM ALOE VERA + GLICERINA 2%. 

REFIL PARA SABONETEIRA DOSADORA SEM 

RESERVATÓRIO. DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO. HIGIENE E HIDRATAÇÃO . 

OBSERVAÇÃO: CADA REFIL POSSUI SEU PRÓPRIO 

BICO DOSADOR E VÁLVULA CONTRA 

VAZAMENTO. 

UND 9.180    

4 

ÁLCOOL ETÍLICO, FILTRADO 92,8 INPM 

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE PLÁSTICO. 1 

LITRO COM TEOR ALCOOLICO ENTRE 95,1 A 96 

litro(s) 15.593    

12 

Bombona de Cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito 

de sódio) (50 LITROS), embalado em bombonas plásticas 

resistentes a corrosão do produto. A embalagem deve ter 

lacre de segurança e respeitar as normas de segurança da 

ANVISA. Validade mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. 

 UND 410    
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17 

DETERGENTE NEUTRO HOSPITALAR - 

DETERGENTE PRONTO USO INDICADO PARA 

LAVAGEM MANUAL OU AUTOMÁTICA DE ARTIGOS 

E INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, ALÉM DE 

UTENSÍLIOS EM COZINHAS, SUPERFÍCIES COMO 

PISOS, AZULEJOS, MESAS E BANCADAS. 

COMPOSTO DE VEÍCULO, TENSOATIVOS 

ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, AGENTES 

DE CONTROLE DE PH, CONSERVANTE E 

ESPESSANTE. SEM ODOR, CARACTERÍSTICAS 

FÍSICO - QUÍMICAS: PH: 6,00 A 9,00 DENSIDADE 

(G/CM): 0,900 A 1,100 VISCOSIDADE (CP): MAIOR OU 

IGUAL A 100, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA 

ANVISA. APRESENTAÇÃO GALÃO DE 5 LITROS, 

COM TAMPA ROSQUEAVEL. 

 UND 15140    

24 

Frasco de Cera líquida incolor, tampa rosqueável, para 

ladrilhos e pisos laváveis, perfume floral, autobrilho e 

secagem rápida, dispensa uso de encerradeira. Embalagem 

de 05 litros. 

 UND 9.435    

25 

Frasco de cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito de 

sódio) (5 LITROS), embalado em galões plásticos 

resistentes a corrosão do produto, com capacidade de 5 

litros. As embalagens devem ter lacres de segurança e 

respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 6814    

26 

frasco de desinfetante de CONCENTRADO, 

BACTERICIDA, FUNGICIDA E NEUTRALIZADOR DE 

ODORES, BIODEGRADÁVEL, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE EMBALAGEM DE 5 litro. 

 UND 15515    

30 

LIXEIRA DE COR BRANCA 100L - LIXEIRA DE COR 

BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 100 LITROS, 

RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE 

INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, 

AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL 

COM BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO 

NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA 

EM AÇO. 

 UND 340    

43 
Papel higiênico, branco, macio, PICOTADO E 

ABSORVENTE, 30 metros o rolo, 1QUALIDADE 
 UND 129090    

51 

Sabão em barra, a base de glicerina. O produto deverá ser 

entregue em caixa de papel ou embalagem plástica 

individual, e pesar 200 gramas. O produto deve respeitar as 

normas de segurança da ANVISA. Validade mínima de 12 

meses a contar da data de entrega. 

 UND 25.567    

55 
Sabonete líquido higiênico com glicerina, perfumado e não 

agressivo a pele. embalagem galão com 05 litros. 
 UND 3.227    

58 
Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade 

para 100 litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. 
 pacote 5.149    
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59 

Saco para lixo reforçado, em plástico, espessura 8 micras, 

capacidade para 200 litros, na cor preta. Pacote com 500 

unidades. 

 pacote 1.064    

60 

Saco plástico estéril para amostra de alimentos, fechado e 

lacrado nos 4 lados, medida 15 x 35 cm micra: 0,6 cortar 

para poder abrir, após aberto seu fechamento com lacre, 

amarilho ou selado´, com tarja para anotações,embalagem 

contendo 500 unidades. 

 pacote 500    

62 saponaceo em pó 300gr com 12 frascos  caixa 1728    

67 
Vassoura de piaçava ,com cepo reforçado, 20 x 25 cm,cabo 

120cm 
 UND 5.699    

     

TOTAL  

SECRETARIAS 

DIVERSAS 

  

 
 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM                          OBJETO UNID QUANT MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

2 

ALCOOL 70% L - ALCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO 

HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% 

EM PESO), INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, 

PARA SER USADO NA PELE. APRESENTAÇÃO 1 LITRO. 

 UND 8000    

4 

ALCOOL GEL - ÁLCOOL EM GEL A 70% PARA 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, ELIMINA ATÉ 99,99% DAS 

BACTÉRIAS, COM ELEVADA CONCENTRAÇÃO 

ALCOÓLICA NA COMPOSIÇÃO COM AÇÃO 

ANTISSÉPTICA, HIDRATANTE COM ALOE VERA + 

GLICERINA 2%. REFIL PARA SABONETEIRA 

DOSADORA SEM RESERVATÓRIO. 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. HIGIENE E 

HIDRATAÇÃO. CONTEÚDO: 5 litros . 

 UND 5000    

10 
Copo descartável 200 ml (Caixa com 25 pacotes com 100 

unidades) 
 caixa 1500    

11 
Copo descartável 50 ml (Caixa com 25 pacotes com 100 

unidades) 
 caixa 750    

23 

Frasco de cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito de 

sódio) (5 LITROS), embalado em galões plásticos resistentes a 

corrosão do produto, com capacidade de 5 litros. As embalagens 

devem ter lacres de segurança e respeitar as normas de 

segurança da ANVISA. Validade mínima de 12 meses a contar 

da data de entrega. 

 UND 5000    

25 

HIPOCLORITO - HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONTENDO 

1% DE CLORO ATIVO, SOLUÇÃO AQUOSA, 

ESTABILIZADA COM CLORETO DE SÓDIO, 

EMBALAGEM COM TAMPA ROSQUEÁVEL, 

APRESENTAÇÃO 5L 

 UND 3000    
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27 

LIXEIRA DE COR BRANCA 100L - LIXEIRA DE COR 

BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 100 LITROS, 

RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE 

INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, 

AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM 

BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA 

LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM 

AÇO. 

 UND 200    

42 
Papel higiênico, branco, macio, PICOTADO E ABSORVENTE, 

30 metros o rolo, 1QUALIDADE 
 UND 100000    

44 

Papel toalha, folha intercalada, gramatura mínima 24g/m2, cor 

branca, alta alvura, 100% celulose virgem; sem pigmentação 

oriunda da utilização de aparas de material impresso, com alto 

poder de absorção, com distribuição homogênea das fibras ao 

longo do papel, macio, sem rebarbas nos cortes das 4 laterais; 

medindo: 23 cm de largura X 20 cm de comprimento (0,5cm de 

tolerância). Unidade:Pacote com 1.250 folhas (05 maços com 

250 folhas) 

 pacote 5000    

57 
Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade para 

100 litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. 
 pacote 2000    

58 

Saco para lixo reforçado, em plástico, espessura 8 micras, 

capacidade para 200 litros, na cor preta. Pacote com 500 

unidades. 

 pacote 400    

59 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 100L 75X105 - 

SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 

9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR 

BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM 

SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, 

CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X 

ALTURA 75 X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR 

EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 

NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO 

DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE 

ACORDO COM A NBR 7500. 

 UND 100000    

60 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 200L 95X105 - 

SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 

9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR 

BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM 

SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, 

CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X 

ALTURA 95 X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR 

EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 

NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO 

DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE 

ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 100000    

     
TOTAL 

SAÚDE 
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VALOR TOTAL: R$  

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO: 12 MESES. 

 

Data: 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

Carimbo de CNPJ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa devidamente identificado 

ANEXO 1 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA 

GRUPO 02 – ITENS EXCLUSIVOS ME E EPP 

 

LICITAÇÃO Nº ____/CPL/2022.  

PROCESSO N.º 2584/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACAMBI. 

 

EMPRESA: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                     EMAIL: 

BANCO/AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA: 

PREFEITURA –  SECRETARIAS DIVERSAS 

ITEM                          OBJETO UNID QUANT MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Água Sanitária 1lt – caixa c/12  caixa 2    

5 

ALCOOL GEL - ÁLCOOL EM GEL A 70% PARA 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, ELIMINA ATÉ 99,99% 

DAS BACTÉRIAS, COM ELEVADA CONCENTRAÇÃO 

ALCOÓLICA NA COMPOSIÇÃO COM AÇÃO 

ANTISSÉPTICA, HIDRATANTE COM ALOE VERA + 

GLICERINA 2%. REFIL PARA SABONETEIRA 

DOSADORA SEM RESERVATÓRIO. 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. HIGIENE E 

HIDRATAÇÃO. CONTEÚDO: 5 litros . 

UND 273    

6 

Álcool isopropílico 99,8% - 01 litro - Utilizado para limpeza 

de eletroeletrônicos. Grau de pureza: 99,8%. Densidade 

20/20 c:0,785 0,787. Acidez como ácido acético: (%m/m), 

máximo: 0,002. Faixa de destilação a 760 mmHg, (c): 81,5 

83,0. Água, (%m/m), máximo:0,10. Densidade do líquido 

20/20C: 0,7837. Densidade do vapor ( ar = 1): 2,1. Pressão 

de vapor: 4,444Kpa (20C). Solubilidade em água: 

Completa. Limite de explosividade o ar Inferior 2% / 

Superior 12% (v/v). 

 UND 70    
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7 

A touca descartável em TNT sanfonada confeccionada em 

tecido-não-tecido (TNT) hidrofóbico e 100% polipropileno 

com características hipoalérgicas e atóxicas, com tecido de 

alta permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, 

pacote com 100 unidades, tamanho único, ajustável a 

qualquer tamanho de cabeça, cor: Branca, produto com 

validade. com extremidades sanfonadas e gramatura de 30 

grs. 

 pacote 241    

8 
Aromatizante de ambiente com 360 ml – essencia cheiro de 

talco – caixa contendo 12 unidades 
 caixa 20    

9 

BALDE DE PLASTICO C/ ALCA DE ARAME 10L - 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, 

MATERIAL ALÇA ARAME GALVANIZADO, 

CAPACIDADE 10L, COR NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇO FUNDO 

E BORDA 

 UND 1300    

10 

BALDE DUPLO, COM ESPREMEDOR COM PRESSÃO, 

CABO, PARA MOP ÚMIDO CONVENCIONAL OU 

PLANO, divisória interna, sistema de 4 rodízios giratórios, 

cantos arredondados, clips de fixação - amarelo, vol mín 30l 

- 2 águas 

 UND 56    

11 

BALDE PLÁSTICO SEM TAMPA 20 LITROS, ALTA 

DENSIDADE C/ ALÇA EM AÇO ZINCADO E 

RESISTENTE A IMPACTOS. 

 UND 1014    

13 

Borrifador de água manual de 1L, fabricado em 

polipropileno na cor transparente, com opções de jato 

dirigido ou em leque. 

 UND 632    

14 

Cloro em pastilhas para caixa dágua. Caixa com 25 

unidades, cada uma para 1000 litros de água. Pastilhas pré-

dosadas ideais para purificar a água diretamente em caixas 

dágua ou reservatórios de diversos tamanhos e capacidades 

volumétricas. Purifica a água sem deixar gosto, apropriada 

para consumo humano e capaz de eliminar impureza ou 

micro-organismo prejudicial a saúde. Totalmente seguro e 

inócuo. Não causa danos à saúde humana ou animal; Não 

altera o sabor, odor ou cor da água a ser consumida; 

Princípio ativo aprovado pela Organização Mundial da 

Saúde (who, Wordl Health Organization), Fundação 

Nacional da Ciência (nsf, National Sanitation Foundation), 

Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (epa, 

Environmental Protection Agency), entre outras 

organizações internacionais. 

 caixa 320    

15 

Desentupidor sanitário grande, confeccionado em borracha 

natural e cabo longo com ponteira para pendurar, grande 

poder de sucção, ideal para desobstruir encanamentos de 

pias, ralos e vasos sanitários. 

 UND 254    

16 Detergente biodegradável liquido neutro de 500 ml  UND 2966    

18 

Dispenser de sabâo liquido - Esta saboneteira possui sistema 

que aceita reservatório para abastecer. Seu manuseio é 

prático e fácil de ser instalado. 

 UND 210    
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19 

DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL:PLÁSTICO 

ABS, TIPO:INTERFOLHA, COR:BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:VISOR E CHAVE. 

 UND 198    

20 

Espanador de Pena para limpeza em geral, de móveis, 

computadores, prateleiras e etc. Cabo de 34 cm, e tamanho 

da pena de 20 cm, totalizando 54 cm. 

 UND 338    

21 

Esponja dupla face antibacteriana em formato retangular de 

cor verde/amarela medindo no mínimo 110 mm x 75 mm x 

20 mm para lavagem de louça em geral. Fornecidas em 

pacotes com 3 unidades. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. 

 pacote 7935    

22 

FLANELAS 100% ALGODÃO, BORDAS 

ORVELOQUEADAS P/ USO GERAL, 

DIMENSÕES25X40 

 UND 5910    

23 

Fósforo Pequeno, pacote com 10 caixas. Cada caixa de 

fósforo contendo 40 palitos. Fósforo de madeira, 

embalagem caixa com selo do inmetro e do inor, em forma 

de palito, composto de vegetal e minério e ponta de pólvora. 

 pacote 2.216    

27 

Funil para uso em geral, confeccionado em material plástico 

resistente na cor branca. O produto deve ter um diâmetro 

mínimo de 150 mm. Validade mínima de 12 meses a contar 

da data de entrega. 

 UND 55    

28 

HIGIENIZADOR PARA FRUTAS E VERDURAS - 

desinfetante em pó clorato, para desinfecção de frutas, 

verduras e legumes. Desinfeta também superfícies, 

equipamentos e utensílios em áreas de manipulação de 

alimentos, ação antimicrobiana. Não toxico.. Embalagem de 

1kg. 

 UND 104    

29 

Lã de aço n 0, composta de aço carbono apropriada para 

limpeza de panelas e semelhantes. O produto deverá ser 

entregue em pacotes plásticos com 8 unidades, com peso 

líquido 60 g. Validade mínima de 12 meses a contar da data 

de entrega. 

 pacote 11.252    

31 

Lixeira de plástico 10 litros - compacta (30x31x25cm), na 

cor branca, com capacidade de 10 litros e cesto com pedal 

para mais praticidade e higiene na colocação de lixo. 

 UND 268    

32 

Lustra móveis, Produto utilizado para lustrar moveis em 

geral. Composto de óleo mineral, silicone, fragrância, 

preservante e água. O produto deve ser dermatologicamente 

testado e entregue em frasco 250 ml. Validade mínima de 12 

meses a contar da data de entrega. 

 UND 3.240    

33 
LUVA DE PROCEDIMENTO CAIXA C/ 100 

UNIDADES, TAMANHO G 
 caixa 217    

34 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO 

DA-299, VERDE/AMARELA, TAMANHO G 
 UND 2.334    

35 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO 

DA-299, VERDE/AMARELA, TAMANHO M 
 UND 2004    
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36 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO 

DA-299, VERDE/AMARELA, TAMANHO P 
 UND 2.004    

37 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO TRIPLA 

PROTEÇÃO - EM NÃO TECIDO, 100% 

POLIPROPILENO, CLIPE NASAL: TIRA DE 

ALUMÍNIO MALEÁVEL, REVESTIDO DE PLÁSTICO. 

TNT ANTIALÉRGICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 caixa 1045    

38 

Mop giratório para limpeza úmida de pisos. Características: 

Balde com alça flexível: para facilitar o transportes e 

manuseio; Base do Mop: flexível permite Alcançar áreas de 

difícil acesso; Capacidade Mínima para uso: 4 litro e Total: 

8 litros; Medida Aproximado do cabo: 1,20 metros; 

Medidas produto compacto: 22cm x 39cm x 20,5cm; 

Material do cabo: Aço Inox; Refil: 100% micro fibra e pode 

ser levado a máquina de lavar. Conteúdo: 01 Balde com 

alça, cesto e moldura; 01 Cabo telescópico com base, cabo 

inferior e superior; 01 Refil de microfibra. 

 UND 97    

39 
Multi Inseticida, eficaz no combate às moscas, formigas, 

mosquitos e baratas, tubo aerosol de 360ml 
 UND 1.550    

40 

Pá de lixo plástica com cabo de madeira. Tamanho da base 

coletora: 24cm de Largura x 17cm de Comprimento. 

Tamanho do cabo: 60cm. 

 UND 558    

41 Pano de Prato Tamanho 70CM X 50 CM 100% Algodão  UND 269    

42 
Pano para limpeza de chão em algodão cru, tipo saco, 

tamanho aproximado 0,76x0,78 centímetros 
 UND 13156    

44 

Papel toalha, folha intercalada, gramatura mínima 24g/m2, 

cor branca, alta alvura, 100% celulose virgem; sem 

pigmentação oriunda da utilização de aparas de material 

impresso, com alto poder de absorção, com distribuição 

homogênea das fibras ao longo do papel, macio, sem 

rebarbas nos cortes das 4 laterais; medindo: 23 cm de 

largura X 20 cm de comprimento (0,5cm de tolerância). 

Unidade:Pacote com 1.250 folhas (05 maços com 250 

folhas) 

 pacote 1591    

45 Papel Toalha pct dois rolos  pacote 620    

46 Pedra Sanitária  UND 1440    

47 

PLACA SINALIZADORA (CUIDADO PISO 

MOLHADO), Dimensões: largura 30cm x altura 

62cmPosição de Uso: altura 57cm x entre faces 49cm. COR: 

AMARELA. Placa em material de alta durabilidade e 

resistência em Polipropileno Injetado, dobrável, para 

identificar áreas molhadas. 

 UND 103    

48 
REFIL MOP ÚMIDO de Algodão, peso de 290g a 340g, 

com ponta cortada. 
 UND 67    

49 
RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS 

BORRACHA REFORÇADA MEDINDO 30CM 
 UND 600    
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50 
RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS 

BORRACHA REFORÇADA MEDINDO 60CM 
 UND 272    

52 
Sabão em pasta biodegradável para uso geral, embalagem 

com 500g 
 UND 50    

53 
sabão em pó biodegradavel, contendo enzima e sistema 

bleach.emb.plast.1kg 
 caixa 8628    

54 

Sabonete em tablete, a base de sódio, glicerina, óleos 

essenciais, água, cloreto de sódio, formaldeído, corantes, 

com aproximadamente 90g. 

 UND 1798    

56 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO 

CAPACIDADE 20 LITROS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE 

 pacote 32    

57 
Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade 

para 50 litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. 
 pacote 66    

61 

Sanitizante em pó, desenvolvido para áreas de manipulação 

de alimentos, embalagem balde de plástico de 5 kg, aspecto 

pó branco, odor clorado, Ph 8,5; 9,5, teor de ativo 4,02. 

 UND 54    

63 

Soda caustica em escama, usada para desentupir tubulações 

de esgoto e limpar caixa de gordura e resíduos em geral. O 

produto deverá ser entregue em frascos plásticos 

apropriados de 1 Kg e respeitar as normas de segurança da 

ANVISA. Validade mínima 12 meses a contar da data de 

entrega. 

 UND 80    

64 

TAPETE SANITIZANTE - PEDILÚVIO PARA 

BARREIRA SANITÁRIA TAMANHO MÍNIMO 1M X 

0,70 CM, COM SISTEMA ANTIVAZAMENTO DA 

SOLUÇÃO SANITIZANTE, COR PRETA COM 

COSTADO ANTIDERRAPANTE, DEVENDO A TRAMA 

DO TAPETE SEPARAR E CONTER A SUJEIRA DO 

CALÇADO. 

 UND 128    

65 Toalha de mesa plástica 2 mt x 3mt  UND 5    

66 

VASSOURA DE PELO FORMADA POR CORPO E 

CABO EM MADEIRA, RESISTENTE LIXADA C/ 

PONTAS ARREDONDADAS E ISENTA DE NÓS COM 

30CM. 

 UND 288    

68 

Vassoura Limpa Teto para limpar lugares altos, retirar teias 

de aranha, nos cantos das paredes, ou outras sujeiras 

diversas. Possui cerdas de nylon e acompanha 2 cabos com 

prolongador totalizando 2m e 50cm de comprimento. 

 UND 235    

69 
Vassoura para Vaso Sanitário, REDONDA, CERDAS DE 

NYLON, CABO DE PLÁSTICO. 
 UND 480    
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VALOR TOTAL: R$  

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO: 12 MESES. 

 

Data: 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM                          OBJETO UNID QUANT MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

ACIDULANTE E NEUTRALIZANTE PARA ENXAGUE DE 

ROUPARIA HOSPITALAR - NEUTRALIZADOR LIQUIDO 

PARA LAVAGEM DE ROUPAS, FÁCIL DISSOLUÇÃO. 

REDUTOR DE ALCALINIDADE E CLORO. PRODUTO 

BIODEGRADÁVEL. FINALIDADE: AGENTE 

NEUTRALIZADOR DOS RESÍDUOS (ALVEJANTES 

QUÍMICOS E AGENTES ALCALINOS) PRESENTES NAS 

FIBRAS, PROTEGE CONTRA DANOS AOS TECIDOS EM 

PROCESSOS DELAVAGEM PESADA AUMENTANDO A 

VIDA UTIL DO TECIDO E REDUZ O NÚMERO DE 

ENXÁGES. 50 L 

 UND 100    

3 

ÁLCOOL ETÍLICO, FILTRADO 92,8 INPM 

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE PLÁSTICO. 1 LITRO 

COM TEOR ALCOOLICO ENTRE 95,1 A 96 

 litro(s) 3000    
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5 

ALVEJANTE PARA ROUPARIA HOSPITALAR - 

ALVEJANTE CONCENTRADO A BASE DE PERÓXIDO DE 

HIDROGÊNIO ESTABILIZADO, QUE PERMITE A 

LIBERAÇÃO GRADATIVA DO OXIGÊNIO, COM GRANDE 

PODER DE ALVEJAMENTO E REMOÇÃO EFICIENTE DE 

MANCHAS SENSÍVEIS À OXIDAÇÃO. PARA ROUPAS DE 

ALGODÃO E POLIÉSTER, BRANCAS OU DE CORES 

FIRMES, COM SUJIDADES LEVES OU PESADAS. 50L 

 UND 100    

6 

AMACIANTE DE TECIDOS HOSPITALARES - 

AMACIANTE A BASE DE CLORETO DIALQUIL DIMETIL 

AMÔNIA, CONSERVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA E 

VEÍCULO CLORETO DIALQUIL DIMETIL AMÔNIA, 

FUNÇÃO DE AMACIANTE, DESEMBARAÇANTE E 

REVITALIZANTE DAS FIBRAS DO TECIDO, COM SUAVE 

PERFUME. ELIMINA E EVITA A CRIAÇÃO DE CARGA 

ELETROSTÁTICA NA ROUPA SINTÉTICA. FACILITA A 

OPERAÇÃO DE CALANDRAR OU PASSAR A FERRO. 50 

L 

 UND 100    

7 

BALDE DE PLASTICO C/ ALCA DE ARAME 10L - BALDE, 

MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL 

ALÇA ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE 10L, COR 

NATURAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇO 

FUNDO E BORDA 

 UND 500    

8 

BALDE DUPLO, COM ESPREMEDOR COM PRESSÃO, 

CABO, PARA MOP ÚMIDO CONVENCIONAL OU PLANO, 

divisória interna, sistema de 4 rodízios giratórios, cantos 

arredondados, clips de fixação - amarelo, vol mín 30l - 2 águas 

 UND 20    

9 

BALDE PLÁSTICO SEM TAMPA 20 LITROS, ALTA 

DENSIDADE C/ ALÇA EM AÇO ZINCADO E RESISTENTE 

A IMPACTOS. 

 UND 500    

12 

Desentupidor sanitário grande, confeccionado em borracha 

natural e cabo longo com ponteira para pendurar, grande poder 

de sucção, ideal para desobstruir encanamentos de pias, ralos e 

vasos sanitários. 

 UND 200    

13 

DETERGENTE ALCALINO PARA LAVAGEM DE ROUPA 

HOSPITALAR - DETERGENTE LÍQUIDO 

CONCENTRADO ALCALINO, COM SEQUESTRANTE DE 

ÍONS DE CALCIO E MAGNÉSIO, BRANQUADORES 

ÓTICOS, PREVININDO O AMARELAMENTO E 

ACINZENTAMENTO DA ROUPA, COM AGENTES ANTI 

REPOSITANTES (CARBOXIMETILCELULOSE E 

POLIETILLENOGLICOL) E ENZIMAS. 50L 

 UND 100    

14 DETERGENTE DE 500ML  UND 1000    

15 

DETERGENTE HOSPITALAR PARA PRÉ -LAVAGEM DE 

ROUPA HOSPITALAR - DETERGENTE ALCALINO, 

UMECTANTE, COM ENZIMAS LÍQUIDO PARA PRÉ-

LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. PARA QUEBRA DE 

SUJIDADE PROTEÍCAS, LIPIDICAS OU GLICIDICAS. 

(SANGUE, FEZES , URINA E VÔMITO) GALÃO 50L 

 UND 100    
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16 

DETERGENTE NEUTRO HOSPITALAR - DETERGENTE 

PRONTO USO INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL OU 

AUTOMÁTICA DE ARTIGOS E INSTRUMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E 

LABORATORIAIS, ALÉM DE UTENSÍLIOS EM 

COZINHAS, SUPERFÍCIES COMO PISOS, AZULEJOS, 

MESAS E BANCADAS. COMPOSTO DE VEÍCULO, 

TENSOATIVOS ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO 

IÔNICO, AGENTES DE CONTROLE DE PH, 

CONSERVANTE E ESPESSANTE. SEM ODOR, 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO - QUÍMICAS: PH: 6,00 A 9,00 

DENSIDADE (G/CM): 0,900 A 1,100 VISCOSIDADE (CP): 

MAIOR OU IGUAL A 100, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DA ANVISA. APRESENTAÇÃO GALÃO DE 5 LITROS, 

COM TAMPA ROSQUEAVEL. 

 UND 3000    

17 Dispenser de Papel Higiênico Rolão  UND 100    

18 

Dispenser de sabâo liquido - Esta saboneteira possui sistema que 

aceita reservatório para abastecer. Seu manuseio é prático e fácil 

de ser instalado. 

 UND 500    

19 

DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL:PLÁSTICO 

ABS, TIPO:INTERFOLHA, COR:BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:VISOR E CHAVE. 

 UND 200    

20 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL 

ACRÍLICO, MATERIAL EXTREMIDADE INOX, COR 

INCOLOR, TDISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, 

MATERIAL ACRÍLICO, MATERIAL EXTREMIDADE 

INOX, COR INCOLOR, TRANSMITÂNCIA 

TRANSPARENTE, USO COPOS DESCARTÁVEIS, 

CAPACIDADE COPO 200 MLRANSMITÂNCIA 

TRANSPARENTE, USO COPOS DESCARTÁVEIS, 

CAPACIDADE COPO 200 ML 

 UND 200    

21 

Esponja dupla face antibacteriana em formato retangular de cor 

verde/amarela medindo no mínimo 110 mm x 75 mm x 20 mm 

para lavagem de louça em geral. Fornecidas em pacotes com 3 

unidades. Validade mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. 

 pacote 4200    

22 
FLANELAS 100% ALGODÃO, BORDAS 

ORVELOQUEADAS P/ USO GERAL, DIMENSÕES25X40 
 UND 2000    

24 

frasco de desinfetante de CONCENTRADO, BACTERICIDA, 

FUNGICIDA E NEUTRALIZADOR DE ODORES, 

BIODEGRADÁVEL, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE EMBALAGEM DE 5 litro. 

 UND 3000    

26 

Lã de aço n 0, composta de aço carbono apropriada para limpeza 

de panelas e semelhantes. O produto deverá ser entregue em 

pacotes plásticos com 8 unidades, com peso líquido 60 g. 

Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 pacote 3000    
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28 

LIXEIRA DE COR BRANCA 50L - LIXEIRA DE COR 

BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS, 

RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE 

INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, 

AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM 

BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA 

LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM 

AÇO. 

 UND 50    

29 

LIXEIRA DE COR BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 

240 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE 

INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, 

AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM 

BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA 

LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM 

AÇO 

 UND 50    

30 

LIXEIRA DE COR CINZA 100L - LIXEIRA DE COR CINZA, 

COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS, 

RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM 

MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTE 

A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS 

ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE 

REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA 

ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, 

COM NO MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM AÇO. 

 UND 50    

31 

LIXEIRA DE COR CINZA 50L - LIXEIRA DE COR CINZA, 

COM TAMPA, CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM 

MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTE 

A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS 

ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE 

REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA 

ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, 

COM NO MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM AÇO. 

 UND 50    

32 

LIXEIRA DE COR CINZA, COM TAMPA, CAPACIDADE 

DE 240 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE 

ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM 

MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTE 

A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS 

ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE 

REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA 

ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, 

COM NO MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM AÇO. 

 UND 50    

33 

Lixeira de plástico 10 litros - compacta (30x31x25cm), na cor 

branca, com capacidade de 10 litros e cesto com pedal para mais 

praticidade e higiene na colocação de lixo. 

 UND 200    
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34 

Lustra móveis, Produto utilizado para lustrar moveis em geral. 

Composto de óleo mineral, silicone, fragrância, preservante e 

água. O produto deve ser dermatologicamente testado e 

entregue em frasco 250 ml. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. 

 UND 200    

35 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-

299, VERDE/AMARELA, TAMANHO G 
 UND 2000    

36 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-

299, VERDE/AMARELA, TAMANHO M 
 UND 2000    

37 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-

299, VERDE/AMARELA, TAMANHO P 
 UND 2000    

38 

Mop giratório para limpeza úmida de pisos. Características: 

Balde com alça flexível: para facilitar o transportes e manuseio; 

Base do Mop: flexível permite Alcançar áreas de difícil acesso; 

Capacidade Mínima para uso: 4 litro e Total: 8 litros; Medida 

Aproximado do cabo: 1,20 metros; Medidas produto compacto: 

22cm x 39cm x 20,5cm; Material do cabo: Aço Inox; Refil: 

100% micro fibra e pode ser levado a máquina de lavar. 

Conteúdo: 01 Balde com alça, cesto e moldura; 01 Cabo 

telescópico com base, cabo inferior e superior; 01 Refil de 

microfibra. 

 UND 150    

39 
Multi Inseticida, eficaz no combate às moscas, formigas, 

mosquitos e baratas, tubo aerosol de 360ml 
 UND 300    

40 

Pá de lixo plástica com cabo de madeira. Tamanho da base 

coletora: 24cm de Largura x 17cm de Comprimento. Tamanho 

do cabo: 60cm. 

 UND 300    

41 
Pano para limpeza de chão em algodão cru, tipo saco, tamanho 

aproximado 0,76x0,78 centímetros 
 UND 20000    

43 

PAPEL HIGIENICO - PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL 

CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 500 , LARGURA 

10, TIPO LISO, QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES, COR 

BRANCA. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

 pacote 500    

45 papel toalha pacote com 02 rolos  pacote 2500    

46 PEDRA SANITÁRIA  UND 1500    

47 

PLACA SINALIZADORA (CUIDADO PISO MOLHADO), 

Dimensões: largura 30cm x altura 62cmPosição de Uso: altura 

57cm x entre faces 49cm. COR: AMARELA. Placa em material 

de alta durabilidade e resistência em Polipropileno Injetado, 

dobrável, para identificar áreas molhadas. 

 UND 100    
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48 

REFIL LUVA PARA MOP SECO TIPO CABELEIRA PLANA 

- REFIS DE LUVA TIPO CABELEIRA PLANA, COM 

LARGURA DE 12 CM. FIOS 100% ACRILICO, NOS 

TAMANHOS DE 40, 60 E 80 CM 

 UND 200    

49 
REFIL MOP ÚMIDO de Algodão, peso de 290g a 340g, com 

ponta cortada. 
 UND 200    

50 
RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS 

BORRACHA REFORÇADA MEDINDO 30CM 
 UND 500    

51 Sabão de coco tablete de 100g  UND 2000    

52 

Sabão em barra, a base de glicerina. O produto deverá ser 

entregue em caixa de papel ou embalagem plástica individual, e 

pesar 200 gramas. O produto deve respeitar as normas de 

segurança da ANVISA. Validade mínima de 12 meses a contar 

da data de entrega. 

 UND 2000    

53 
sabão em pó biodegradavel, contendo enzima e sistema 

bleach.emb.plast.1kg 
 caixa 2500    

54 

Sabonete em tablete, a base de sódio, glicerina, óleos essenciais, 

água, cloreto de sódio, formaldeído, corantes, com 

aproximadamente 90g. 

 UND 1000    

55 
Sabonete líquido higiênico com glicerina, perfumado e não 

agressivo a pele. embalagem galão com 05 litros. 
 UND 1500    

56 

SACO DE LIXO DE COR LARANJA 50L - SACO PLÁSTICO 

PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS QUÍMICOS, 

CONSTITUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(PEAD), COR LARANJA, REFORÇADO, EM 

CONFORMIDADE COM NBR 9191 DA ABNT, DEVE 

CONSTAR CAPACIDADE NOMINAL E QUILOGRAMAS, 

SÍMBOLO DE RESÍDUOS TÓXICO CLASSE 6, 

SUBCLASSE 6.1. CAPACIDADE 50 LITROS. 

 UND 1000    

61 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 50L 63X80 - 

SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 

9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR 

BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM 

SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDIDAS LARGURA X 

ALTURA 63X80 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR 

EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 

NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO 

DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE 

ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 100000    

62 

SACO PLASTICO LIXO COR PRETA 50L 63X80 - SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO, 

CLASSE I, TIPO C, CONFORME NBR 9191/2008. 

CONFECCIONADO EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS 

VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, 

HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 

LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 63 X 80 (+ OU 

MENOS 1 CM), COR PRETA. A LICITANTE VENCEDORA 

DEVERÁ APRESENTAR LAUDO DO IPT OU DE OUTRO 

LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, QUE 

COMPROVE OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

ESTABELECIDOS NA ABNT 9191/2008. 

UND 100000    
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63 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30CM X 40CM - 

SACO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO USO GERAL, COR 

TRANSPARENTE, PICOTADO, APLICAÇÃO 

ACONDICIONAMENTO, ALTURA 40 CM, LARGURA 30 

CM. ROLO C/ 400 

UND 200    

64 saponaceo em pó 300gr com 12 frascos caixa 300    

65 

SOLUCAO LIMPEZA MULTIUSO LIQUIDO PH NEUTRO - 

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, TIPO USO LIMPEZA E REMOÇÃO DE 

RESÍDUOS, COR INCOLOR. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: PRODUTO INDICADO PARA 

ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, 

REGISTRADOS E/OU NOTIFICADOS NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE, NAS CONCENTRAÇÕES NECESSÁRIAS. 

SEM FRAGÂNCIA. FRASCO 500ML 

UND 1000    

66 

TAPETE SANITIZANTE - PEDILÚVIO PARA BARREIRA 

SANITÁRIA TAMANHO MÍNIMO 1M X 0,70 CM, COM 

SISTEMA ANTIVAZAMENTO DA SOLUÇÃO 

SANITIZANTE, COR PRETA COM COSTADO 

ANTIDERRAPANTE, DEVENDO A TRAMA DO TAPETE 

SEPARAR E CONTER A SUJEIRA DO CALÇADO. 

UND 50    

67 
Vassoura de piaçava ,com cepo reforçado, 20 x 25 cm,cabo 

120cm 
UND 1000    

68 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS NÁILON, COM CABO 

EM PLASTICO, COMPRIMENTO CEPA 30, 

COMPRIMENTO CERDAS 8, APLICAÇÃO LIMPEZA EM 

GERAL. 

UND 100    

69 
Vassoura para Vaso Sanitário, REDONDA, CERDAS DE 

NYLON, CABO DE PLÁSTICO. 
UND 250    

     
TOTAL 

SAÚDE 
 

 
 

 

TOTAL R$:  

 
PR47AZO PARA EXECUÇÃO: 12 MESES. 

 

Data: 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

Carimbo de CNPJ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa devidamente identificado 
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ANEXO 1.1 

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 

 

  

PREFEITURA –  SECRETARIAS DIVERSAS 

ITEM                          OBJETO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Água Sanitária 1lt – caixa c/12  caixa 2 R$ 34,43 R$ 68,86 

2 

ALCOOL 70% L - ALCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO 

HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM PESO), 

INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, PARA SER USADO 

NA PELE. APRESENTAÇÃO 1 LITRO. 

 UND 9.400 R$ 11,62 R$ 109.228,00 

3 

ÁLCOOL EM GEL, ANTI SÉPTICO, 70 GL FRASCO C/ 500 

GRAMAS PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, ELIMINA ATÉ 

99,99% DAS BACTÉRIAS, COM ELEVADA CONCENTRAÇÃO 

ALCOÓLICA NA COMPOSIÇÃO COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, 

HIDRATANTE COM ALOE VERA + GLICERINA 2%. REFIL PARA 

SABONETEIRA DOSADORA SEM RESERVATÓRIO. 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. HIGIENE E HIDRATAÇÃO . 

OBSERVAÇÃO: CADA REFIL POSSUI SEU PRÓPRIO BICO 

DOSADOR E VÁLVULA CONTRA VAZAMENTO. 

UND 9.180 R$ 10,82 R$ 99.327,60 

4 

ÁLCOOL ETÍLICO, FILTRADO 92,8 INPM ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE PLÁSTICO. 1 LITRO COM TEOR ALCOOLICO 

ENTRE 95,1 A 96 

litro(s) 15.593 R$ 16,18 R$ 252.294,74 
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5 

ALCOOL GEL - ÁLCOOL EM GEL A 70% PARA HIGIENIZAÇÃO 

DAS MÃOS, ELIMINA ATÉ 99,99% DAS BACTÉRIAS, COM 

ELEVADA CONCENTRAÇÃO ALCOÓLICA NA COMPOSIÇÃO 

COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, HIDRATANTE COM ALOE VERA + 

GLICERINA 2%. REFIL PARA SABONETEIRA DOSADORA SEM 

RESERVATÓRIO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. HIGIENE 

E HIDRATAÇÃO. CONTEÚDO: 5 litros . 

UND 273 R$ 75,78 R$ 20.687,94 

6 

Álcool isopropílico 99,8% - 01 litro - Utilizado para limpeza de 

eletroeletrônicos. Grau de pureza: 99,8%. Densidade 20/20 c:0,785 0,787. 

Acidez como ácido acético: (%m/m), máximo: 0,002. Faixa de destilação 

a 760 mmHg, (c): 81,5 83,0. Água, (%m/m), máximo:0,10. Densidade do 

líquido 20/20C: 0,7837. Densidade do vapor ( ar = 1): 2,1. Pressão de 

vapor: 4,444Kpa (20C). Solubilidade em água: Completa. Limite de 

explosividade o ar Inferior 2% / Superior 12% (v/v). 

 UND 70 R$ 36,85 R$ 2.579,50 

7 

A touca descartável em TNT sanfonada confeccionada em tecido-não-

tecido (TNT) hidrofóbico e 100% polipropileno com características 

hipoalérgicas e atóxicas, com tecido de alta permeabilidade, que 

proporciona equilíbrio térmico, pacote com 100 unidades, tamanho único, 

ajustável a qualquer tamanho de cabeça, cor: Branca, produto com 

validade. com extremidades sanfonadas e gramatura de 30 grs. 

 pacote 241 R$ 16,44 R$ 3.962,04 

8 
Aromatizante de ambiente com 360 ml – essencia cheiro de talco – caixa 

contendo 12 unidades 
 caixa 20 R$ 142,55 R$ 2.851,00 

9 

BALDE DE PLASTICO C/ ALCA DE ARAME 10L - BALDE, 

MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL ALÇA 

ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE 10L, COR NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇO FUNDO E BORDA 

 UND 1300 R$ 12,79 R$ 16.627,00 

10 

BALDE DUPLO, COM ESPREMEDOR COM PRESSÃO, CABO, 

PARA MOP ÚMIDO CONVENCIONAL OU PLANO, divisória interna, 

sistema de 4 rodízios giratórios, cantos arredondados, clips de fixação - 

amarelo, vol mín 30l - 2 águas 

 UND 56 R$ 564,84 R$ 31.631,04 

11 
BALDE PLÁSTICO SEM TAMPA 20 LITROS, ALTA DENSIDADE C/ 

ALÇA EM AÇO ZINCADO E RESISTENTE A IMPACTOS. 
 UND 1014 R$ 25,25 R$ 25.603,50 

12 

Bombona de Cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito de sódio) (50 

LITROS), embalado em bombonas plásticas resistentes a corrosão do 

produto. A embalagem deve ter lacre de segurança e respeitar as normas 

de segurança da ANVISA. Validade mínima de 12 meses a contar da data 

de entrega. 

 UND 410 R$ 305,25 R$ 125.152,50 

13 
Borrifador de água manual de 1L, fabricado em polipropileno na cor 

transparente, com opções de jato dirigido ou em leque. 
 UND 632 R$ 14,56 R$ 9.201,92 

14 

Cloro em pastilhas para caixa dágua. Caixa com 25 unidades, cada uma 

para 1000 litros de água. Pastilhas pré-dosadas ideais para purificar a água 

diretamente em caixas dágua ou reservatórios de diversos tamanhos e 

capacidades volumétricas. Purifica a água sem deixar gosto, apropriada 

para consumo humano e capaz de eliminar impureza ou micro-organismo 

prejudicial a saúde. Totalmente seguro e inócuo. Não causa danos à saúde 

humana ou animal; Não altera o sabor, odor ou cor da água a ser 

consumida; Princípio ativo aprovado pela Organização Mundial da Saúde 

(who, Wordl Health Organization), Fundação Nacional da Ciência (nsf, 

National Sanitation Foundation), Agência de Proteção Ambiental dos 

Estados Unidos (epa, Environmental Protection Agency), entre outras 

organizações internacionais. 

 caixa 320 R$ 94,74 R$ 30.316,80 

15 

Desentupidor sanitário grande, confeccionado em borracha natural e cabo 

longo com ponteira para pendurar, grande poder de sucção, ideal para 

desobstruir encanamentos de pias, ralos e vasos sanitários. 

 UND 254 R$ 12,75 R$ 3.238,50 
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16 Detergente biodegradável liquido neutro de 500 ml  UND 2966 R$ 2,80 R$ 8.304,80 

17 

DETERGENTE NEUTRO HOSPITALAR - DETERGENTE PRONTO 

USO INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL OU AUTOMÁTICA 

DE ARTIGOS E INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, ALÉM DE UTENSÍLIOS 

EM COZINHAS, SUPERFÍCIES COMO PISOS, AZULEJOS, MESAS 

E BANCADAS. COMPOSTO DE VEÍCULO, TENSOATIVOS 

ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, AGENTES DE 

CONTROLE DE PH, CONSERVANTE E ESPESSANTE. SEM ODOR, 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO - QUÍMICAS: PH: 6,00 A 9,00 

DENSIDADE (G/CM): 0,900 A 1,100 VISCOSIDADE (CP): MAIOR 

OU IGUAL A 100, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA. 

APRESENTAÇÃO GALÃO DE 5 LITROS, COM TAMPA 

ROSQUEAVEL. 

 UND 15140 R$ 23,66 R$ 358.212,40 

18 

Dispenser de sabâo liquido - Esta saboneteira possui sistema que aceita 

reservatório para abastecer. Seu manuseio é prático e fácil de ser 

instalado. 

 UND 210 R$ 41,51 R$ 8.717,10 

19 

DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL:PLÁSTICO ABS, 

TIPO:INTERFOLHA, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:VISOR E CHAVE. 

 UND 198 R$ 44,18 R$ 8.747,64 

20 

Espanador de Pena para limpeza em geral, de móveis, computadores, 

prateleiras e etc. Cabo de 34 cm, e tamanho da pena de 20 cm, totalizando 

54 cm. 

 UND 338 R$ 46,98 R$ 15.879,24 

21 

Esponja dupla face antibacteriana em formato retangular de cor 

verde/amarela medindo no mínimo 110 mm x 75 mm x 20 mm para 

lavagem de louça em geral. Fornecidas em pacotes com 3 unidades. 

Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 pacote 7935 R$ 5,84 R$ 46.340,40 

22 
FLANELAS 100% ALGODÃO, BORDAS ORVELOQUEADAS P/ 

USO GERAL, DIMENSÕES25X40 
 UND 5910 R$ 2,73 R$ 16.134,30 

23 

Fósforo Pequeno, pacote com 10 caixas. Cada caixa de fósforo contendo 

40 palitos. Fósforo de madeira, embalagem caixa com selo do inmetro e 

do inor, em forma de palito, composto de vegetal e minério e ponta de 

pólvora. 

 pacote 2.216 R$ 7,93 R$ 17.572,88 

24 

Frasco de Cera líquida incolor, tampa rosqueável, para ladrilhos e pisos 

laváveis, perfume floral, autobrilho e secagem rápida, dispensa uso de 

encerradeira. Embalagem de 05 litros. 

 UND 9.435 R$ 28,32 R$ 267.199,20 

25 

Frasco de cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito de sódio) (5 

LITROS), embalado em galões plásticos resistentes a corrosão do 

produto, com capacidade de 5 litros. As embalagens devem ter lacres de 

segurança e respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 6814 R$ 20,92 R$ 142.548,88 

26 

frasco de desinfetante de CONCENTRADO, BACTERICIDA, 

FUNGICIDA E NEUTRALIZADOR DE ODORES, 

BIODEGRADÁVEL, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

EMBALAGEM DE 5 litro. 

 UND 15515 R$ 21,82 R$ 338.537,30 
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27 

Funil para uso em geral, confeccionado em material plástico resistente na 

cor branca. O produto deve ter um diâmetro mínimo de 150 mm. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 55 R$ 31,78 R$ 1.747,90 

28 

HIGIENIZADOR PARA FRUTAS E VERDURAS - desinfetante em pó 

clorato, para desinfecção de frutas, verduras e legumes. Desinfeta 

também superfícies, equipamentos e utensílios em áreas de manipulação 

de alimentos, ação antimicrobiana. Não toxico.. Embalagem de 1kg. 

 UND 104 R$ 50,84 R$ 5.287,36 

29 

Lã de aço n 0, composta de aço carbono apropriada para limpeza de 

panelas e semelhantes. O produto deverá ser entregue em pacotes 

plásticos com 8 unidades, com peso líquido 60 g. Validade mínima de 12 

meses a contar da data de entrega. 

 pacote 11.252 R$ 3,41 R$ 38.369,32 

30 

LIXEIRA DE COR BRANCA 100L - LIXEIRA DE COR BRANCA, 

COM TAMPA, CAPACIDADE 100 LITROS, RETANGULAR EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, 

MATERIAL ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA 

POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE 

REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E 

ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE 

FABRICADA EM AÇO. 

 UND 340 R$ 495,26 R$ 168.388,40 

31 

Lixeira de plástico 10 litros - compacta (30x31x25cm), na cor branca, 

com capacidade de 10 litros e cesto com pedal para mais praticidade e 

higiene na colocação de lixo. 

 UND 268 R$ 30,25 R$ 8.107,00 

32 

Lustra móveis, Produto utilizado para lustrar moveis em geral. Composto 

de óleo mineral, silicone, fragrância, preservante e água. O produto deve 

ser dermatologicamente testado e entregue em frasco 250 ml. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 3.240 R$ 4,23 R$ 13.705,20 

33 
LUVA DE PROCEDIMENTO CAIXA C/ 100 UNIDADES, TAMANHO 

G 
 caixa 217 R$ 28,10 R$ 6.097,70 

34 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, 

VERDE/AMARELA, TAMANHO G 
 UND 2.334 R$ 5,28 R$ 12.323,52 

35 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, 

VERDE/AMARELA, TAMANHO M 
 UND 2004 R$ 4,87 R$ 9.759,48 

36 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, 

VERDE/AMARELA, TAMANHO P 
 UND 2.004 R$ 4,49 R$ 8.997,96 

37 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO TRIPLA PROTEÇÃO 

- EM NÃO TECIDO, 100% POLIPROPILENO, CLIPE NASAL: TIRA 

DE ALUMÍNIO MALEÁVEL, REVESTIDO DE PLÁSTICO. TNT 

ANTIALÉRGICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 caixa 1045 R$ 32,77 R$ 34.244,65 
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38 

Mop giratório para limpeza úmida de pisos. Características: Balde com 

alça flexível: para facilitar o transportes e manuseio; Base do Mop: 

flexível permite Alcançar áreas de difícil acesso; Capacidade Mínima 

para uso: 4 litro e Total: 8 litros; Medida Aproximado do cabo: 1,20 

metros; Medidas produto compacto: 22cm x 39cm x 20,5cm; Material do 

cabo: Aço Inox; Refil: 100% micro fibra e pode ser levado a máquina de 

lavar. Conteúdo: 01 Balde com alça, cesto e moldura; 01 Cabo telescópico 

com base, cabo inferior e superior; 01 Refil de microfibra. 

 UND 97 R$ 186,85 R$ 18.124,45 

39 
Multi Inseticida, eficaz no combate às moscas, formigas, mosquitos e 

baratas, tubo aerosol de 360ml 
 UND 1.550 R$ 15,33 R$ 23.761,50 

40 
Pá de lixo plástica com cabo de madeira. Tamanho da base coletora: 24cm 

de Largura x 17cm de Comprimento. Tamanho do cabo: 60cm. 
 UND 558 R$ 14,01 R$ 7.817,58 

41 Pano de Prato Tamanho 70CM X 50 CM 100% Algodão  UND 269 R$ 6,44 R$ 1.732,36 

42 
Pano para limpeza de chão em algodão cru, tipo saco, tamanho 

aproximado 0,76x0,78 centímetros 
 UND 13156 R$ 3,97 R$ 52.229,32 

43 
Papel higiênico, branco, macio, PICOTADO E ABSORVENTE, 30 

metros o rolo, 1QUALIDADE 
 UND 129090 R$ 1,14 R$ 147.162,60 

44 

Papel toalha, folha intercalada, gramatura mínima 24g/m2, cor branca, 

alta alvura, 100% celulose virgem; sem pigmentação oriunda da 

utilização de aparas de material impresso, com alto poder de absorção, 

com distribuição homogênea das fibras ao longo do papel, macio, sem 

rebarbas nos cortes das 4 laterais; medindo: 23 cm de largura X 20 cm de 

comprimento (0,5cm de tolerância). Unidade:Pacote com 1.250 folhas 

(05 maços com 250 folhas) 

 pacote 1591 R$ 20,17 R$ 32.090,47 

45 Papel Toalha pct dois rolos  pacote 620 R$ 6,82 R$ 4.228,40 

46 Pedra Sanitária  UND 1440 R$ 2,23 R$ 3.211,20 

47 

PLACA SINALIZADORA (CUIDADO PISO MOLHADO), Dimensões: 

largura 30cm x altura 62cmPosição de Uso: altura 57cm x entre faces 

49cm. COR: AMARELA. Placa em material de alta durabilidade e 

resistência em Polipropileno Injetado, dobrável, para identificar áreas 

molhadas. 

 UND 103 R$ 50,47 R$ 5.198,41 

48 
REFIL MOP ÚMIDO de Algodão, peso de 290g a 340g, com ponta 

cortada. 
 UND 67 R$ 26,63 R$ 1.784,21 

49 
RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS BORRACHA 

REFORÇADA MEDINDO 30CM 
 UND 600 R$ 16,14 R$ 9.684,00 

50 
RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS BORRACHA 

REFORÇADA MEDINDO 60CM 
 UND 272 R$ 23,55 R$ 6.405,60 
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51 

Sabão em barra, a base de glicerina. O produto deverá ser entregue em 

caixa de papel ou embalagem plástica individual, e pesar 200 gramas. O 

produto deve respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 25.567 R$ 3,17 R$ 81.047,39 

52 Sabão em pasta biodegradável para uso geral, embalagem com 500g  UND 50 R$ 13,32 R$ 666,00 

53 
sabão em pó biodegradavel, contendo enzima e sistema 

bleach.emb.plast.1kg 
 caixa 8628 R$ 8,55 R$ 73.769,40 

54 
Sabonete em tablete, a base de sódio, glicerina, óleos essenciais, água, 

cloreto de sódio, formaldeído, corantes, com aproximadamente 90g. 
 UND 1798 R$ 2,78 R$ 4.998,44 

55 
Sabonete líquido higiênico com glicerina, perfumado e não agressivo a 

pele. embalagem galão com 05 litros. 
 UND 3.227 R$ 29,86 R$ 96.358,22 

56 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO CAPACIDADE 20 

LITROS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE 

 pacote 32 R$ 17,25 R$ 552,00 

57 
Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade para 50 

litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. 
 pacote 66 R$ 38,79 R$ 2.560,14 

58 
Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade para 100 

litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. 
 pacote 5.149 R$ 69,30 R$ 356.825,70 

59 
Saco para lixo reforçado, em plástico, espessura 8 micras, capacidade 

para 200 litros, na cor preta. Pacote com 500 unidades. 
 pacote 1.064 R$ 378,93 R$ 403.181,52 

60 

Saco plástico estéril para amostra de alimentos, fechado e lacrado nos 4 

lados, medida 15 x 35 cm micra: 0,6 cortar para poder abrir, após aberto 

seu fechamento com lacre, amarilho ou selado´, com tarja para 

anotações,embalagem contendo 500 unidades. 

 pacote 500 R$ 167,63 R$ 83.815,00 

61 

Sanitizante em pó, desenvolvido para áreas de manipulação de alimentos, 

embalagem balde de plástico de 5 kg, aspecto pó branco, odor clorado, 

Ph 8,5; 9,5, teor de ativo 4,02. 

 UND 54 R$ 197,00 R$ 10.638,00 

62 saponaceo em pó 300gr com 12 frascos  caixa 1728 R$ 55,57 R$ 96.024,96 

63 

Soda caustica em escama, usada para desentupir tubulações de esgoto e 

limpar caixa de gordura e resíduos em geral. O produto deverá ser 

entregue em frascos plásticos apropriados de 1 Kg e respeitar as normas 

de segurança da ANVISA. Validade mínima 12 meses a contar da data de 

entrega. 

 UND 80 R$ 38,34 R$ 3.067,20 

64 

TAPETE SANITIZANTE - PEDILÚVIO PARA BARREIRA 

SANITÁRIA TAMANHO MÍNIMO 1M X 0,70 CM, COM SISTEMA 

ANTIVAZAMENTO DA SOLUÇÃO SANITIZANTE, COR PRETA 

COM COSTADO ANTIDERRAPANTE, DEVENDO A TRAMA DO 

TAPETE SEPARAR E CONTER A SUJEIRA DO CALÇADO. 

 UND 128 R$ 243,15 R$ 31.123,20 
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65 Toalha de mesa plástica 2 mt x 3mt  UND 5 R$ 86,22 R$ 431,10 

66 

VASSOURA DE PELO FORMADA POR CORPO E CABO EM 

MADEIRA, RESISTENTE LIXADA C/ PONTAS ARREDONDADAS 

E ISENTA DE NÓS COM 30CM. 

 UND 288 R$ 16,51 R$ 4.754,88 

67 Vassoura de piaçava ,com cepo reforçado, 20 x 25 cm,cabo 120cm  UND 5.699 R$ 19,08 R$ 108.736,92 

68 

Vassoura Limpa Teto para limpar lugares altos, retirar teias de aranha, nos 

cantos das paredes, ou outras sujeiras diversas. Possui cerdas de nylon e 

acompanha 2 cabos com prolongador totalizando 2m e 50cm de 

comprimento. 

 UND 235 R$ 26,14 R$ 6.142,90 

69 
Vassoura para Vaso Sanitário, REDONDA, CERDAS DE NYLON, 

CABO DE PLÁSTICO. 
 UND 480 R$ 15,37 R$ 7.377,60 

    

TOTAL  

SECRETARIAS 

DIVERSAS 

R$ 3.953.494,24 
 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM                          OBJETO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

ACIDULANTE E NEUTRALIZANTE PARA ENXAGUE DE 

ROUPARIA HOSPITALAR - NEUTRALIZADOR LIQUIDO PARA 

LAVAGEM DE ROUPAS, FÁCIL DISSOLUÇÃO. REDUTOR DE 

ALCALINIDADE E CLORO. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. 

FINALIDADE: AGENTE NEUTRALIZADOR DOS RESÍDUOS 

(ALVEJANTES QUÍMICOS E AGENTES ALCALINOS) 

PRESENTES NAS FIBRAS, PROTEGE CONTRA DANOS AOS 

TECIDOS EM PROCESSOS DELAVAGEM PESADA 

AUMENTANDO A VIDA UTIL DO TECIDO E REDUZ O NÚMERO 

DE ENXÁGES. 50 L 

 UND 100 R$ 788,51 R$ 78.851,00 

2 

ALCOOL 70% L - ALCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO 

HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM PESO), 

INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, PARA SER USADO 

NA PELE. APRESENTAÇÃO 1 LITRO. 

 UND 8000 R$ 11,62 R$ 92.960,00 

3 

ÁLCOOL ETÍLICO, FILTRADO 92,8 INPM ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE PLÁSTICO. 1 LITRO COM TEOR ALCOOLICO 

ENTRE 95,1 A 96 

 litro(s) 3000 R$ 16,18 R$ 48.540,00 

4 

ALCOOL GEL - ÁLCOOL EM GEL A 70% PARA HIGIENIZAÇÃO 

DAS MÃOS, ELIMINA ATÉ 99,99% DAS BACTÉRIAS, COM 

ELEVADA CONCENTRAÇÃO ALCOÓLICA NA COMPOSIÇÃO 

COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, HIDRATANTE COM ALOE VERA + 

GLICERINA 2%. REFIL PARA SABONETEIRA DOSADORA SEM 

RESERVATÓRIO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. HIGIENE 

E HIDRATAÇÃO. CONTEÚDO: 5 litros . 

 UND 5000 R$ 75,78 R$ 378.900,00 



        Estado do Rio de Janeiro   
   Município de Paracambi 
          Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

5 

ALVEJANTE PARA ROUPARIA HOSPITALAR - ALVEJANTE 

CONCENTRADO A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

ESTABILIZADO, QUE PERMITE A LIBERAÇÃO GRADATIVA DO 

OXIGÊNIO, COM GRANDE PODER DE ALVEJAMENTO E 

REMOÇÃO EFICIENTE DE MANCHAS SENSÍVEIS À OXIDAÇÃO. 

PARA ROUPAS DE ALGODÃO E POLIÉSTER, BRANCAS OU DE 

CORES FIRMES, COM SUJIDADES LEVES OU PESADAS. 50L 

 UND 100 R$ 704,32 R$ 70.432,00 

6 

AMACIANTE DE TECIDOS HOSPITALARES - AMACIANTE A 

BASE DE CLORETO DIALQUIL DIMETIL AMÔNIA, 

CONSERVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO 

CLORETO DIALQUIL DIMETIL AMÔNIA, FUNÇÃO DE 

AMACIANTE, DESEMBARAÇANTE E REVITALIZANTE DAS 

FIBRAS DO TECIDO, COM SUAVE PERFUME. ELIMINA E EVITA 

A CRIAÇÃO DE CARGA ELETROSTÁTICA NA ROUPA 

SINTÉTICA. FACILITA A OPERAÇÃO DE CALANDRAR OU 

PASSAR A FERRO. 50 L 

 UND 100 R$ 525,40 R$ 52.540,00 

7 

BALDE DE PLASTICO C/ ALCA DE ARAME 10L - BALDE, 

MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL ALÇA 

ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE 10L, COR NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇO FUNDO E BORDA 

 UND 500 R$ 12,79 R$ 6.395,00 

8 

BALDE DUPLO, COM ESPREMEDOR COM PRESSÃO, CABO, 

PARA MOP ÚMIDO CONVENCIONAL OU PLANO, divisória interna, 

sistema de 4 rodízios giratórios, cantos arredondados, clips de fixação - 

amarelo, vol mín 30l - 2 águas 

 UND 20 R$ 564,84 R$ 11.296,80 

9 
BALDE PLÁSTICO SEM TAMPA 20 LITROS, ALTA DENSIDADE C/ 

ALÇA EM AÇO ZINCADO E RESISTENTE A IMPACTOS. 
 UND 500 R$ 25,25 R$ 12.625,00 

10 Copo descartável 200 ml (Caixa com 25 pacotes com 100 unidades)  caixa 1500 R$ 178,37 R$ 267.555,00 

11 Copo descartável 50 ml (Caixa com 25 pacotes com 100 unidades)  caixa 750 R$ 162,88 R$ 122.160,00 

12 

Desentupidor sanitário grande, confeccionado em borracha natural e 

cabo longo com ponteira para pendurar, grande poder de sucção, ideal 

para desobstruir encanamentos de pias, ralos e vasos sanitários. 

 UND 200 R$ 12,75 R$ 2.550,00 

13 

DETERGENTE ALCALINO PARA LAVAGEM DE ROUPA 

HOSPITALAR - DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO 

ALCALINO, COM SEQUESTRANTE DE ÍONS DE CALCIO E 

MAGNÉSIO, BRANQUADORES ÓTICOS, PREVININDO O 

AMARELAMENTO E ACINZENTAMENTO DA ROUPA, COM 

AGENTES ANTI REPOSITANTES (CARBOXIMETILCELULOSE E 

POLIETILLENOGLICOL) E ENZIMAS. 50L 

 UND 100 R$ 755,08 R$ 75.508,00 

14 DETERGENTE DE 500ML  UND 1000 R$ 2,82 R$ 2.820,00 

15 

DETERGENTE HOSPITALAR PARA PRÉ -LAVAGEM DE ROUPA 

HOSPITALAR - DETERGENTE ALCALINO, UMECTANTE, COM 

ENZIMAS LÍQUIDO PARA PRÉ-LAVAGEM DE ROUPA 

HOSPITALAR. PARA QUEBRA DE SUJIDADE PROTEÍCAS, 

LIPIDICAS OU GLICIDICAS. (SANGUE, FEZES , URINA E 

VÔMITO) GALÃO 50L 

 UND 100 R$ 621,90 R$ 62.190,00 
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16 

DETERGENTE NEUTRO HOSPITALAR - DETERGENTE PRONTO 

USO INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL OU AUTOMÁTICA 

DE ARTIGOS E INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, ALÉM DE UTENSÍLIOS 

EM COZINHAS, SUPERFÍCIES COMO PISOS, AZULEJOS, MESAS 

E BANCADAS. COMPOSTO DE VEÍCULO, TENSOATIVOS 

ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, AGENTES DE 

CONTROLE DE PH, CONSERVANTE E ESPESSANTE. SEM ODOR, 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO - QUÍMICAS: PH: 6,00 A 9,00 

DENSIDADE (G/CM): 0,900 A 1,100 VISCOSIDADE (CP): MAIOR 

OU IGUAL A 100, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA. 

APRESENTAÇÃO GALÃO DE 5 LITROS, COM TAMPA 

ROSQUEAVEL. 

 UND 3000 R$ 23,66 R$ 70.980,00 

17 Dispenser de Papel Higiênico Rolão  UND 100 R$ 45,85 R$ 4.585,00 

18 

Dispenser de sabâo liquido - Esta saboneteira possui sistema que aceita 

reservatório para abastecer. Seu manuseio é prático e fácil de ser 

instalado. 

 UND 500 R$ 41,51 R$ 20.755,00 

19 

DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL:PLÁSTICO ABS, 

TIPO:INTERFOLHA, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:VISOR E CHAVE. 

 UND 200 R$ 44,18 R$ 8.836,00 

20 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL ACRÍLICO, 

MATERIAL EXTREMIDADE INOX, COR INCOLOR, TDISPENSER 

PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL ACRÍLICO, MATERIAL 

EXTREMIDADE INOX, COR INCOLOR, TRANSMITÂNCIA 

TRANSPARENTE, USO COPOS DESCARTÁVEIS, CAPACIDADE 

COPO 200 MLRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE, USO COPOS 

DESCARTÁVEIS, CAPACIDADE COPO 200 ML 

 UND 200 R$ 56,84 R$ 11.368,00 

21 

Esponja dupla face antibacteriana em formato retangular de cor 

verde/amarela medindo no mínimo 110 mm x 75 mm x 20 mm para 

lavagem de louça em geral. Fornecidas em pacotes com 3 unidades. 

Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 pacote 4200 R$ 5,84 R$ 24.528,00 

22 
FLANELAS 100% ALGODÃO, BORDAS ORVELOQUEADAS P/ 

USO GERAL, DIMENSÕES25X40 
 UND 2000 R$ 2,73 R$ 5.460,00 

23 

Frasco de cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito de sódio) (5 

LITROS), embalado em galões plásticos resistentes a corrosão do 

produto, com capacidade de 5 litros. As embalagens devem ter lacres de 

segurança e respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 5000 R$ 20,92 R$ 104.600,00 

24 

frasco de desinfetante de CONCENTRADO, BACTERICIDA, 

FUNGICIDA E NEUTRALIZADOR DE ODORES, 

BIODEGRADÁVEL, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE EMBALAGEM DE 5 litro. 

 UND 3000 R$ 21,82 R$ 65.460,00 

25 

HIPOCLORITO - HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONTENDO 1% DE 

CLORO ATIVO, SOLUÇÃO AQUOSA, ESTABILIZADA COM 

CLORETO DE SÓDIO, EMBALAGEM COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL, APRESENTAÇÃO 5L 

 UND 3000 R$ 27,23 R$ 81.690,00 

26 

Lã de aço n 0, composta de aço carbono apropriada para limpeza de 

panelas e semelhantes. O produto deverá ser entregue em pacotes 

plásticos com 8 unidades, com peso líquido 60 g. Validade mínima de 12 

meses a contar da data de entrega. 

 pacote 3000 R$ 3,41 R$ 10.230,00 
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27 

LIXEIRA DE COR BRANCA 100L - LIXEIRA DE COR BRANCA, 

COM TAMPA, CAPACIDADE 100 LITROS, RETANGULAR EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, 

MATERIAL ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA 

POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE 

REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E 

ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO 

HASTE FABRICADA EM AÇO. 

 UND 200 R$ 495,26 R$ 99.052,00 

28 

LIXEIRA DE COR BRANCA 50L - LIXEIRA DE COR BRANCA, 

COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS, RETANGULAR EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, 

MATERIAL ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 

EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA 

POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE 

REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E 

ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO 

HASTE FABRICADA EM AÇO. 

 UND 50 R$ 192,20 R$ 9.610,00 

29 

LIXEIRA DE COR BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 240 

LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, EM 

MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTES A 

IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS 

ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL 

FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO 

NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM AÇO 

 UND 50 R$ 641,93 R$ 32.096,50 

30 

LIXEIRA DE COR CINZA 100L - LIXEIRA DE COR CINZA, COM 

TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS, RETANGULAR EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, 

MATERIAL ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM 

MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTE A 

IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS 

ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE REENTRÂNCIAS. 

PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE 

FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM 

AÇO. 

 UND 50 R$ 313,19 R$ 15.659,50 

31 

LIXEIRA DE COR CINZA 50L - LIXEIRA DE COR CINZA, COM 

TAMPA, CAPACIDADE DE 50 LITROS, RETANGULAR EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, 

MATERIAL ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM 

MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTE A 

IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS 

ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE REENTRÂNCIAS. 

PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE 

FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM 

AÇO. 

 UND 50 R$ 172,62 R$ 8.631,00 

32 

LIXEIRA DE COR CINZA, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 240 

LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, COM 

RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS 

OU EMENDAS, RESISTENTE A IMPACTOS. SUPERFÍCIE 

INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA 

TOTAL DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA 

ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO 

MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM AÇO. 

 UND 50 R$ 586,93 R$ 29.346,50 

33 

Lixeira de plástico 10 litros - compacta (30x31x25cm), na cor branca, 

com capacidade de 10 litros e cesto com pedal para mais praticidade e 

higiene na colocação de lixo. 

 UND 200 R$ 30,25 R$ 6.050,00 

34 

Lustra móveis, Produto utilizado para lustrar moveis em geral. Composto 

de óleo mineral, silicone, fragrância, preservante e água. O produto deve 

ser dermatologicamente testado e entregue em frasco 250 ml. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 200 R$ 4,23 R$ 846,00 
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35 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, 

VERDE/AMARELA, TAMANHO G 
 UND 2000 R$ 5,28 R$ 10.560,00 

36 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, 

VERDE/AMARELA, TAMANHO M 
 UND 2000 R$ 4,87 R$ 9.740,00 

37 
LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, 

VERDE/AMARELA, TAMANHO P 
 UND 2000 R$ 4,49 R$ 8.980,00 

38 

Mop giratório para limpeza úmida de pisos. Características: Balde com 

alça flexível: para facilitar o transportes e manuseio; Base do Mop: 

flexível permite Alcançar áreas de difícil acesso; Capacidade Mínima 

para uso: 4 litro e Total: 8 litros; Medida Aproximado do cabo: 1,20 

metros; Medidas produto compacto: 22cm x 39cm x 20,5cm; Material do 

cabo: Aço Inox; Refil: 100% micro fibra e pode ser levado a máquina de 

lavar. Conteúdo: 01 Balde com alça, cesto e moldura; 01 Cabo 

telescópico com base, cabo inferior e superior; 01 Refil de microfibra. 

 UND 150 R$ 186,85 R$ 28.027,50 

39 
Multi Inseticida, eficaz no combate às moscas, formigas, mosquitos e 

baratas, tubo aerosol de 360ml 
 UND 300 R$ 15,33 R$ 4.599,00 

40 
Pá de lixo plástica com cabo de madeira. Tamanho da base coletora: 

24cm de Largura x 17cm de Comprimento. Tamanho do cabo: 60cm. 
 UND 300 R$ 9,84 R$ 2.952,00 

41 
Pano para limpeza de chão em algodão cru, tipo saco, tamanho 

aproximado 0,76x0,78 centímetros 
 UND 20000 R$ 3,97 R$ 79.400,00 

42 
Papel higiênico, branco, macio, PICOTADO E ABSORVENTE, 30 

metros o rolo, 1QUALIDADE 
 UND 100000 R$ 1,14 R$ 114.000,00 

43 

PAPEL HIGIENICO - PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE 

VIRGEM, COMPRIMENTO 500 , LARGURA 10, TIPO LISO, 

QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES, COR BRANCA. PACOTE COM 

8 UNIDADES. 

 pacote 500 R$ 136,96 R$ 68.480,00 

44 

Papel toalha, folha intercalada, gramatura mínima 24g/m2, cor branca, 

alta alvura, 100% celulose virgem; sem pigmentação oriunda da 

utilização de aparas de material impresso, com alto poder de absorção, 

com distribuição homogênea das fibras ao longo do papel, macio, sem 

rebarbas nos cortes das 4 laterais; medindo: 23 cm de largura X 20 cm de 

comprimento (0,5cm de tolerância). Unidade:Pacote com 1.250 folhas 

(05 maços com 250 folhas) 

 pacote 5000 R$ 20,17 R$ 100.850,00 

45 papel toalha pacote com 02 rolos  pacote 2500 R$ 6,82 R$ 17.050,00 

46 PEDRA SANITÁRIA  UND 1500 R$ 2,23 R$ 3.345,00 

47 

PLACA SINALIZADORA (CUIDADO PISO MOLHADO), 

Dimensões: largura 30cm x altura 62cmPosição de Uso: altura 57cm x 

entre faces 49cm. COR: AMARELA. Placa em material de alta 

durabilidade e resistência em Polipropileno Injetado, dobrável, para 

identificar áreas molhadas. 

 UND 100 R$ 50,47 R$ 5.047,00 

48 

REFIL LUVA PARA MOP SECO TIPO CABELEIRA PLANA - REFIS 

DE LUVA TIPO CABELEIRA PLANA, COM LARGURA DE 12 CM. 

FIOS 100% ACRILICO, NOS TAMANHOS DE 40, 60 E 80 CM 

 UND 200 R$ 45,92 R$ 9.184,00 



        Estado do Rio de Janeiro   
   Município de Paracambi 
          Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

49 
REFIL MOP ÚMIDO de Algodão, peso de 290g a 340g, com ponta 

cortada. 
 UND 200 R$ 26,63 R$ 5.326,00 

50 
RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS BORRACHA 

REFORÇADA MEDINDO 30CM 
 UND 500 R$ 16,14 R$ 8.070,00 

51 Sabão de coco tablete de 100g  UND 2000 R$ 3,76 R$ 7.520,00 

52 

Sabão em barra, a base de glicerina. O produto deverá ser entregue em 

caixa de papel ou embalagem plástica individual, e pesar 200 gramas. O 

produto deve respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

 UND 2000 R$ 3,17 R$ 6.340,00 

53 
sabão em pó biodegradavel, contendo enzima e sistema 

bleach.emb.plast.1kg 
 caixa 2500 R$ 8,55 R$ 21.375,00 

54 
Sabonete em tablete, a base de sódio, glicerina, óleos essenciais, água, 

cloreto de sódio, formaldeído, corantes, com aproximadamente 90g. 
 UND 1000 R$ 2,78 R$ 2.780,00 

55 
Sabonete líquido higiênico com glicerina, perfumado e não agressivo a 

pele. embalagem galão com 05 litros. 
 UND 1500 R$ 29,86 R$ 44.790,00 

56 

SACO DE LIXO DE COR LARANJA 50L - SACO PLÁSTICO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS QUÍMICOS, 

CONSTITUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 

COR LARANJA, REFORÇADO, EM CONFORMIDADE COM NBR 

9191 DA ABNT, DEVE CONSTAR CAPACIDADE NOMINAL E 

QUILOGRAMAS, SÍMBOLO DE RESÍDUOS TÓXICO CLASSE 6, 

SUBCLASSE 6.1. CAPACIDADE 50 LITROS. 

 UND 1000 R$ 0,70 R$ 700,00 

57 
Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade para 100 

litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. 
 pacote 2000 R$ 69,30 R$ 138.600,00 

58 
Saco para lixo reforçado, em plástico, espessura 8 micras, capacidade 

para 200 litros, na cor preta. Pacote com 500 unidades. 
 pacote 400 R$ 378,93 R$ 151.572,00 

59 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 100L 75X105 - SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO 

INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. USO 

HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, 

CONFECCIONADO EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS 

OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 

UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA 

X ALTURA 75 X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM 

CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE NOMINAL 

EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA 

DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

 UND 100000 R$ 1,47 R$ 147.000,00 



        Estado do Rio de Janeiro   
   Município de Paracambi 
          Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

60 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 200L 95X105 - SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO 

INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. USO 

HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, 

CONFECCIONADO EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS 

OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 

UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA 

X ALTURA 95 X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM 

CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE NOMINAL 

EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA 

DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 100000 R$ 1,66 R$ 166.000,00 

61 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 50L 63X80 - SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO 

INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. USO 

HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, 

CONFECCIONADO EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS 

OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 

UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDIDAS LARGURA 

X ALTURA 63X80 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM 

CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE NOMINAL 

EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA 

DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 100000 R$ 0,77 R$ 77.000,00 

62 

SACO PLASTICO LIXO COR PRETA 50L 63X80 - SACO PLÁSTICO 

PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO, CLASSE I, TIPO C, 

CONFORME NBR 9191/2008. CONFECCIONADO EM RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA 

CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 

LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 63 X 80 (+ OU MENOS 

1 CM), COR PRETA. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ 

APRESENTAR LAUDO DO IPT OU DE OUTRO LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO, QUE COMPROVE OS 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA ABNT 

9191/2008. 

UND 100000 R$ 0,40 R$ 40.000,00 

63 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30CM X 40CM - SACO, 

MATERIAL PLÁSTICO, TIPO USO GERAL, COR 

TRANSPARENTE, PICOTADO, APLICAÇÃO 

ACONDICIONAMENTO, ALTURA 40 CM, LARGURA 30 CM. 

ROLO C/ 400 

UND 200 R$ 85,38 R$ 17.076,00 

64 saponaceo em pó 300gr com 12 frascos caixa 300 R$ 55,57 R$ 16.671,00 

65 

SOLUCAO LIMPEZA MULTIUSO LIQUIDO PH NEUTRO - 

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 

TIPO USO LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS, COR INCOLOR. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: PRODUTO INDICADO PARA 

ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, 

REGISTRADOS E/OU NOTIFICADOS NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, NAS CONCENTRAÇÕES NECESSÁRIAS. SEM 

FRAGÂNCIA. FRASCO 500ML 

UND 1000 R$ 6,13 R$ 6.130,00 

66 

TAPETE SANITIZANTE - PEDILÚVIO PARA BARREIRA 

SANITÁRIA TAMANHO MÍNIMO 1M X 0,70 CM, COM SISTEMA 

ANTIVAZAMENTO DA SOLUÇÃO SANITIZANTE, COR PRETA 

COM COSTADO ANTIDERRAPANTE, DEVENDO A TRAMA DO 

TAPETE SEPARAR E CONTER A SUJEIRA DO CALÇADO. 

UND 50 R$ 243,15 R$ 12.157,50 

67 Vassoura de piaçava ,com cepo reforçado, 20 x 25 cm,cabo 120cm UND 1000 R$ 19,08 R$ 19.080,00 

68 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS NÁILON, COM CABO EM 

PLASTICO, COMPRIMENTO CEPA 30, COMPRIMENTO CERDAS 

8, APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL. 

UND 100 R$ 20,51 R$ 2.051,00 
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69 
Vassoura para Vaso Sanitário, REDONDA, CERDAS DE NYLON, 

CABO DE PLÁSTICO. 
UND 250 R$ 15,37 R$ 3.842,50 

    
TOTAL 

SAÚDE 

R$ 3.251.401,80 
 

    
TOTAL 

GERAL 
R$ 7.204.896,04 

 

 

 

PREÇOS ESTIMADOS PESQUISADOS NO MERCADO - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO 2 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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A (nome da empresa), CNPJ nº _______________________, sediada a Rua 

____________________________, DECLARA para os devidos fins que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, referente à licitação na modalidade Pregão Presencial nº ___/CPL/2022. 

 

 Por ser verdade, subscrevo-me. 
 
 
 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: A Carta de Credenciamento em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

Razão Social: ............................ 

 

Prezados Senhores, 
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Em atenção ao Pregão Presencial nº ___/CPL/2022 nossa empresa declara que: 
 

• Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições previstas 

no Edital e seus anexos; 

 

• Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos salvo nas condições de aprendiz a partir de quatorze anos de idade nos termos da 

legislação aplicável; 

 
• Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 

 

• Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional; 
 

• Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data da apresentação 

da proposta; 
 

• Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeita, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo 

grau, ou por adoção, nos termos do Art.94 da Lei Orgânica Municipal; 
 

• Não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso  ou que por esta tenham sido 

declaradas inidôneas; 
 

• Não está arrolada no artigo 9°, da Lei Federal n°. 8.666/93. 
 

• Não se encontra cumprindo as penalidades previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 

 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 4 
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Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.:PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___/CPL/2022 

 

Prezados Senhores, 

 
Credenciamos o/a Sr (a) ............., nacionalidade ..........., cédula de identidade no ............, emitido pelo ........., 

para, em nome da .............(nome da empresa), participar do Pregão Presencial sob referência, podendo, para tanto, 

juntar e apresentar documentos, apresentar propostas, assinar atos e termos, requerer e deliberar, apresentar recursos, 

renunciar a direitos, inclusive recursos, e tudo o mais que se fizer necessário, de acordo com o Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 

 
 
Observação: A Carta de Credenciamento em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

 



        Estado do Rio de Janeiro   
   Município de Paracambi 
          Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 
 
 

PREGÃO Nº ___/CPL/2022 

 

 
Prezados Senhores, 

____________________________________, com sede na ________________________, inscrita no CNPJ nº 

______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) ______________________, 

portador(a) da carteira de Identidade nº_______ e do CPF/MF nº__________________, DECLARAR, sob as penas da 

Lei, que é ___________________(MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como 

ME/EPP/MEI e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 

 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 

 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após abertura as Sessão, antes e separadamente 

dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 

2006. 

 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, caracterizará 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
penalidades previstas neste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 6 

TERMO REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
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 OBJETO 

Trata-se Aquisição de material de Limpeza, para atender as secretarias: Educação e Esportes, 3ª Idade, Desnvolvimento 

Econômico, Agricultura, Obras, Gab. Prefeita, Def. Civil, Cultura, Administração, Trânsito e Transporte, Guarda Municipal, Funap, 

Trab. E Renda, Assistência Social, Planejamento, Meio Ambiente e Saúde, conforme especificações constantes neste termo de 

referência. 

 JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o objeto deste certame, Aquisição de material de Limpeza  para atender as demandas de diversas Secretarias de  

Paracambi e suas unidades, com vistas à manutenção de todos os serviços administrativos e atendimento aos Munícipes. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A contratação na Administração Pública para aquisição do objeto deverá obedecer ao disposto na  Lei Federal nº 8.666/93, 

10.520/2002 e  suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição de materiais permanentes, visa atender todos os requisitos disposto neste termo. 
 

 

PREFEITURA (DIVERSAS SECRETARIAS) 

N° Descrição 
Unidad
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TOT
AL 

1 
Água Sanitária 1lt – caixa 
c/12 

Caixa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 

2 

ALCOOL 70% L - 
ALCOOL ETÍLICO 70% 
ANTISSÉPTICO 
HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 
70º INPM (70% EM 
PESO), INDICADO 
COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO, PARA SER 
USADO NA PELE. 
APRESENTAÇÃO 1 
LITRO. 

Unidade 9000 10 0 50 150 0 50 10 20 20 0 20 60 0 10 0 9400 

3 

ÁLCOOL EM GEL, ANTI 
SÉPTICO, 70 GL 
FRASCO C/ 500 
GRAMAS PARA 
HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS, ELIMINA ATÉ 
99,99% DAS 
BACTÉRIAS, COM 
ELEVADA 
CONCENTRAÇÃO 
ALCOÓLICA NA 
COMPOSIÇÃO COM 
AÇÃO ANTISSÉPTICA, 
HIDRATANTE COM 
ALOE VERA + 
GLICERINA 2%. REFIL 
PARA SABONETEIRA 
DOSADORA SEM 
RESERVATÓRIO. 
DERMATOLOGICAMEN
TE TESTADO. HIGIENE 
E HIDRATAÇÃO . 
OBSERVAÇÃO: CADA 
REFIL POSSUI SEU 
PRÓPRIO BICO 
DOSADOR E VÁLVULA 
CONTRA VAZAMENTO. 

Unidade 9000 10 0 30 90 0 0 0 20 0 0 0 30 0 0 0 9180 
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4 

ÁLCOOL ETÍLICO, 
FILTRADO 92,8 INPM 
ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE PLÁSTICO. 
1 LITRO COM TEOR 
ALCOOLICO ENTRE 
95,1 A 96 

Litro(s) 10000 10 15 12 36 5000 20 0 0 0 0 0 0 0 0 500 15593 

5 

ALCOOL GEL - ÁLCOOL 
EM GEL A 70% PARA 
HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS, ELIMINA ATÉ 
99,99% DAS 
BACTÉRIAS, COM 
ELEVADA 
CONCENTRAÇÃO 
ALCOÓLICA NA 
COMPOSIÇÃO COM 
AÇÃO ANTISSÉPTICA, 
HIDRATANTE COM 
ALOE VERA + 
GLICERINA 2%. REFIL 
PARA SABONETEIRA 
DOSADORA SEM 
RESERVATÓRIO. 
DERMATOLOGICAMEN
TE TESTADO. HIGIENE 
E HIDRATAÇÃO. 
CONTEÚDO: 5 litros . 

 

Unidade 200 0 0 12 36 0 0 0 15 0 0 10 0 0 0 0 273 

6 

Álcool isopropílico 99,8% 
- 01 litro - Utilizado para 
limpeza de 
eletroeletrônicos. Grau de 
pureza: 99,8%. 
Densidade 20/20 c:0,785 
0,787. Acidez como ácido 
acético: (%m/m), máximo: 
0,002. Faixa de 
destilação a 760 mmHg, 
(c): 81,5 83,0. Água, 
(%m/m), máximo:0,10. 
Densidade do líquido 
20/20C: 0,7837. 
Densidade do vapor ( ar 
= 1): 2,1. Pressão de 
vapor: 4,444Kpa (20C). 
Solubilidade em água: 
Completa. Limite de 
explosividade o ar Inferior 
2% / Superior 12% (v/v). 

 

Unidade 10 0 0 10 30 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 70 

7 

A touca descartável em 
TNT sanfonada 
confeccionada em tecido-
não-tecido (TNT) 
hidrofóbico e 100% 
polipropileno com 
características 
hipoalérgicas e atóxicas, 
com tecido de alta 
permeabilidade, que 
proporciona equilíbrio 
térmico, pacote com 100 
unidades, tamanho único, 
ajustável a qualquer 
tamanho de cabeça, cor: 
Branca, produto com 
validade. com 
extremidades sanfonadas 
e gramatura de 30 grs. 

 

Pacote 200 0 0 10 30 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 241 

8 

Aromatizante de 
ambiente com 360 ml – 
essencia cheiro de talco – 
caixa contendo 12 
unidades 

 

Caixa 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 2 5 0 1 0 10 20 

9 

BALDE DE PLASTICO C/ 
ALCA DE ARAME 10L - 
BALDE, MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO 
MÉDIO, MATERIAL 

 
ALÇA ARAME 
GALVANIZADO, 
CAPACIDADE 10L, COR 
NATURAL, 

Unidade 1000 2 6 5 15 200 5 5 2 0 10 10 0 0 10 30 1300 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REFORÇO 
FUNDO E BORDA 

10 

BALDE DUPLO, COM 
ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO, CABO, PARA 
MOP ÚMIDO 
CONVENCIONAL OU 
PLANO, divisória interna, 
sistema de 4 rodízios 
giratórios, cantos 
arredondados, clips de 
fixação - amarelo, vol mín 
30l - 2 águas 

Unidade 30 0 3 4 12 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 56 

11 

BALDE PLÁSTICO SEM 
TAMPA 20 LITROS, 
ALTA DENSIDADE C/ 
ALÇA EM AÇO 
ZINCADO E 
RESISTENTE A 
IMPACTOS. 

Unidade 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 1014 

12 

Bombona de Cloro líquido 
(Solução aquosa de 
Hipoclorito de sódio) (50 
LITROS), embalado em 
bombonas plásticas 
resistentes a corrosão do 
produto. A embalagem 
deve ter lacre de 
segurança e respeitar as 
normas de segurança da 
ANVISA. Validade 
mínima de 12 meses a 
contar da data de 
entrega. 

Unidade 350 0 0 1 3 0 10 0 2 0 30 2 12 0 0 0 410 

13 

Borrifador de água 
manual de 1L, fabricado 
em polipropileno na cor 
transparente, com opções 
de jato dirigido ou em 
leque. 

Unidade 500 0 3 20 60 0 0 0 10 0 5 4 0 0 0 30 632 

14 

Cloro em pastilhas para 
caixa dágua. Caixa com 
25 unidades, cada uma 
para 1000 litros de água. 
Pastilhas pré-dosadas 
ideais para purificar a 
água diretamente em 
caixas dágua ou 
reservatórios de diversos 
tamanhos e capacidades 
volumétricas. Purifica a 
água sem deixar gosto, 
apropriada para consumo 
humano e capaz de 
eliminar impureza ou 
micro-organismo 
prejudicial a saúde. 
Totalmente seguro e 
inócuo. Não causa danos 
à saúde humana ou 
animal; Não altera o 
sabor, odor ou cor da 
água a ser consumida; 
Princípio ativo aprovado 
pela Organização 
Mundial da Saúde (who, 
Wordl Health 
Organization), Fundação 
Nacional da Ciência (nsf, 
National Sanitation 
Foundation), Agência de 
Proteção Ambiental dos 
Estados Unidos (epa, 
Environmental Protection 
Agency), entre outras 
organizações 
internacionais. 

Caixa 300 0 0 5 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 320 

15 

Desentupidor sanitário 
grande, confeccionado 
em borracha natural e 
cabo longo com ponteira 
para pendurar, grande 
poder de sucção, ideal 
para desobstruir 
encanamentos de pias, 

Unidade 200 0 2 3 9 20 0 0 1 0 0 4 0 0 0 15 254 
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ralos e vasos sanitários. 

16 
Detergente biodegradável 
liquido neutro de 500 ml 

Unidade 0 0 0 0 0 2000 0 0 0 80 60 300 0 2 24 500 2966 

17 

DETERGENTE NEUTRO 
HOSPITALAR - 
DETERGENTE PRONTO 
USO INDICADO PARA 
LAVAGEM MANUAL OU 
AUTOMÁTICA DE 
ARTIGOS E 
INSTRUMENTOS 
MÉDICO-
HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS E 
LABORATORIAIS, ALÉM 
DE UTENSÍLIOS EM 
COZINHAS, 
SUPERFÍCIES COMO 
PISOS, AZULEJOS, 
MESAS E BANCADAS. 
COMPOSTO DE 
VEÍCULO, 
TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS, 
TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, AGENTES DE 
CONTROLE DE PH, 
CONSERVANTE E 
ESPESSANTE. SEM 
ODOR, 
CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO - QUÍMICAS: PH: 
6,00 A 9,00 DENSIDADE 
(G/CM): 0,900 A 1,100 
VISCOSIDADE (CP): 
MAIOR OU IGUAL A 100, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISA. 
APRESENTAÇÃO 
GALÃO DE 5 LITROS, 
COM TAMPA 
ROSQUEAVEL. 

Unidade 14000 0 10 15 45 1000 50 10 10 0 0 0 0 0 0 0 15140 

18 

Dispenser de sabâo 
liquido - Esta saboneteira 
possui sistema que aceita 
reservatório para 
abastecer. Seu manuseio 
é prático e fácil de ser 
instalado. 

Unidade 150 0 0 10 30 0 4 2 0 4 10 0 0 0 0 0 210 

19 

DISPENSER PAPEL 
TOALHA, 
MATERIAL:PLÁSTICO 
ABS, 
TIPO:INTERFOLHA, 
COR:BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:VISOR E 
CHAVE. 

Unidade 150 0 0 4 12 30 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 198 

20 

Espanador de Pena para 
limpeza em geral, de 
móveis, computadores, 
prateleiras e etc. Cabo de 
34 cm, e tamanho da 
pena de 20 cm, 
totalizando 54 cm. 

Unidade 300 0 2 5 15 0 2 2 0 2 0 10 0 0 0 0 338 

21 

Esponja dupla face 
antibacteriana em 
formato retangular de cor 
verde/amarela medindo 
no mínimo 110 mm x 75 
mm x 20 mm para 
lavagem de louça em 
geral. Fornecidas em 
pacotes com 3 unidades. 
Validade mínima de 12 
meses a contar da data 
de entrega. 

Pacote 7000 5 30 20 60 500 30 50 5 20 10 20 10 5 20 150 7935 

22 

FLANELAS 100% 
ALGODÃO, BORDAS 
ORVELOQUEADAS P/ 
USO GERAL, 
DIMENSÕES25X40 

Unidade 4000 5 30 30 90 1000 50 20 10 20 20 100 15 0 20 500 5910 



        Estado do Rio de Janeiro   
   Município de Paracambi 
          Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

23 

Fósforo Pequeno, pacote 
com 10 caixas. Cada 
caixa de fósforo contendo 
40 palitos. Fósforo de 
madeira, embalagem 
caixa com selo do 
inmetro e do inor, em 
forma de palito, composto 
de vegetal e minério e 
ponta de pólvora. 

Pacote 2000 5 2 5 15 100 2 0 2 30 5 0 0 0 0 50 2216 

24 

Frasco de Cera líquida 
incolor, tampa 
rosqueável, para ladrilhos 
e pisos laváveis, perfume 
floral, autobrilho e 
secagem rápida, 
dispensa uso de 
encerradeira. Embalagem 
de 05 litros. 

Unidade 9000 0 5 35 105 0 50 15 5 0 50 20 0 0 0 150 9435 

25 

Frasco de cloro líquido 
(Solução aquosa de 
Hipoclorito de sódio) (5 
LITROS), embalado em 
galões plásticos 
resistentes a corrosão do 
produto, com capacidade 
de 5 litros. As 
embalagens devem ter 
lacres de segurança e 
respeitar as normas de 
segurança da ANVISA. 
Validade mínima de 12 
meses a contar da data 
de entrega. 

Unidade 5500 10 15 25 75 1000 0 15 5 25 0 0 12 2 10 120 6814 

26 

frasco de desinfetante de 
CONCENTRADO, 
BACTERICIDA, 
FUNGICIDA E 
NEUTRALIZADOR DE 
ODORES, 
BIODEGRADÁVEL, COM 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
EMBALAGEM DE 5 litro. 

Unidade 14000 10 20 50 150 1000 40 15 8 10 30 20 30 2 10 120 15515 

27 

Funil para uso em geral, 
confeccionado em 
material plástico 
resistente na cor branca. 
O produto deve ter um 
diâmetro mínimo de 150 
mm. Validade mínima de 
12 meses a contar da 
data de entrega. 

Unidade 30 0 2 2 6 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 10 55 

28 

HIGIENIZADOR PARA 
FRUTAS E VERDURAS - 
desinfetante em pó 
clorato, para desinfecção 
de frutas, verduras e 
legumes. Desinfeta 
também superfícies, 
equipamentos e 
utensílios em áreas de 
manipulação de 
alimentos, ação 
antimicrobiana. Não 
toxico.. Embalagem de 
1kg. 

Unidade 100 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 104 

29 

Lã de aço n 0, composta 
de aço carbono 
apropriada para limpeza 
de panelas e 
semelhantes. O produto 
deverá ser entregue em 
pacotes plásticos com 8 
unidades, com peso 
líquido 60 g. Validade 
mínima de 12 meses a 
contar da data de 
entrega. 

Pacote 10000 5 5 15 45 1000 20 0 2 0 30 10 0 0 0 120 11252 

30 

LIXEIRA DE COR 
BRANCA 100L - LIXEIRA 
DE COR BRANCA, COM 
TAMPA, CAPACIDADE 
100 LITROS, 
RETANGULAR EM 
POLIETILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA OU 
POLIPROPILENO, 
MATERIAL ATÓXICO, 

Unidade 300 0 0 4 12 0 5 0 2 4 0 0 3 0 0 10 340 
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EM MOLDAGEM SEM 
SOLDAS OU EMENDAS, 
RESISTENTES A 
IMPACTOS. 
SUPERFÍCIE INTERNA 
POLIDA, CANTOS 
ARREDONDADOS, 
AUSÊNCIA DE 
REENTRÂNCIAS. 
PEDAL FRONTAL COM 
BOA ADERÊNCIA E 
ANTIDERRAPANTE 
FIXO NA LIXEIRA, COM 
NO MÍNIMO HASTE 
FABRICADA EM AÇO. 

31 

Lixeira de plástico 10 
litros - compacta 
(30x31x25cm), na cor 
branca, com capacidade 
de 10 litros e cesto com 
pedal para mais 
praticidade e higiene na 
colocação de lixo. 

Unidade 100 3 6 5 15 100 4 3 8 8 0 10 6 0 0 0 268 

32 

Lustra móveis, Produto 
utilizado para lustrar 
moveis em geral. 
Composto de óleo 
mineral, silicone, 
fragrância, preservante e 
água. O produto deve ser 
dermatologicamente 
testado e entregue em 
frasco 250 ml. Validade 
mínima de 12 meses a 
contar da data de 
entrega. 

Unidade 1500 0 15 20 60 1000 50 10 10 5 0 50 10 0 10 500 3240 

33 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO CAIXA 
C/ 100 UNIDADES, 
TAMANHO G 

Caixa 200 0 0 2 6 0 5 0 0 0 0 4 0 0 0 0 217 

34 

LUVA DE SEGURANÇA 
CONFORT LATEX 
MODELO DA-299, 
VERDE/AMARELA, 
TAMANHO G 

Unidade 2000 2 10 1 3 0 50 0 8 10 0 0 0 0 0 250 2334 

35 

LUVA DE SEGURANÇA 
CONFORT LATEX 
MODELO DA-299, 
VERDE/AMARELA, 
TAMANHO M 

Unidade 2000 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2004 

36 

LUVA DE SEGURANÇA 
CONFORT LATEX 
MODELO DA-299, 
VERDE/AMARELA, 
TAMANHO P 

Unidade 2000 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2004 

37 

MÁSCARA 
DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO TRIPLA 
PROTEÇÃO - EM NÃO 
TECIDO, 100% 
POLIPROPILENO, CLIPE 
NASAL: TIRA DE 
ALUMÍNIO MALEÁVEL, 
REVESTIDO DE 
PLÁSTICO. TNT 
ANTIALÉRGICO. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 1000 5 0 5 15 0 5 0 0 0 0 0 0 0 15 0 1045 

38 

Mop giratório para 
limpeza úmida de pisos. 
Características: Balde 
com alça flexível: para 
facilitar o transportes e 
manuseio; Base do Mop: 
flexível permite Alcançar 
áreas de difícil acesso; 
Capacidade Mínima para 
uso: 4 litro e Total: 8 
litros; Medida Aproximado 
do cabo: 1,20 metros; 
Medidas produto 
compacto: 22cm x 39cm 
x 20,5cm; Material do 
cabo: Aço Inox; Refil: 
100% micro fibra e pode 
ser levado a máquina de 
lavar. Conteúdo: 01 Balde 
com alça, cesto e 
moldura; 01 Cabo 

Unidade 60 0 2 5 15 0 0 1 0 4 0 4 6 0 0 0 97 
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telescópico com base, 
cabo inferior e superior; 
01 Refil de microfibra. 

39 

Multi Inseticida, eficaz no 
combate às moscas, 
formigas, mosquitos e 
baratas, tubo aerosol de 
360ml 

Unidade 1000 10 10 10 30 200 50 0 4 30 10 50 20 6 0 120 1550 

40 

Pá de lixo plástica com 
cabo de madeira. 
Tamanho da base 
coletora: 24cm de 
Largura x 17cm de 
Comprimento. Tamanho 
do cabo: 60cm. 

Unidade 400 2 0 15 45 30 3 2 2 10 5 10 0 2 2 30 558 

41 
Pano de Prato Tamanho 
70CM X 50 CM 100% 
Algodão 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 10 0 30 30 50 0 5 24 120 269 

42 

Pano para limpeza de 
chão em algodão cru, tipo 
saco, tamanho 
aproximado 0,76x0,78 
centímetros 

Unidade 10000 10 100 100 300 2000 50 20 10 100 50 100 30 6 30 250 13156 

43 

Papel higiênico, branco, 
macio, PICOTADO E 
ABSORVENTE, 30 
metros o rolo, 
1QUALIDADE 

Unidade 80000 50 100 750 2250 30000 1000 100 10 1000 1000 1000 150 1280 400 10000 129090 

44 

Papel toalha, folha 
intercalada, gramatura 
mínima 24g/m2, cor 
branca, alta alvura, 100% 
celulose virgem; sem 
pigmentação oriunda da 
utilização de aparas de 
material impresso, com 
alto poder de absorção, 
com distribuição 
homogênea das fibras ao 
longo do papel, macio, 
sem rebarbas nos cortes 
das 4 laterais; medindo: 
23 cm de largura X 20 cm 
de comprimento (0,5cm 
de tolerância). 
Unidade:Pacote com 
1.250 folhas (05 maços 
com 250 folhas) 

Pacote 200 2 20 50 150 500 50 20 5 10 50 10 20 0 4 500 1591 

45 
Papel Toalha pct dois 
rolos 

Pacote 0 0 0 0 0 0 0 20 0 50 30 10 0 10 0 500 620 

46 Pedra Sanitária Unidade 0 0 0 0 0 0 0 20 0 200 50 100 0 70 0 1000 1440 

47 

PLACA SINALIZADORA 
(CUIDADO PISO 
MOLHADO), Dimensões: 
largura 30cm x altura 
62cmPosição de Uso: 
altura 57cm x entre faces 
49cm. COR: AMARELA. 
Placa em material de alta 
durabilidade e resistência 
em Polipropileno Injetado, 
dobrável, para identificar 
áreas molhadas. 

Unidade 100 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 103 

48 
REFIL MOP ÚMIDO de 
Algodão, peso de 290g a 
340g, com ponta cortada. 

Unidade 30 0 2 5 15 0 0 1 0 4 0 10 0 0 0 0 67 

49 

RODO P/ PISO CORPO 
DE MADEIRA C/ 2 
LAMINAS BORRACHA 
REFORÇADA MEDINDO 
30CM 

Unidade 400 2 6 10 30 100 5 2 2 6 0 5 0 2 0 30 600 

50 

RODO P/ PISO CORPO 
DE MADEIRA C/ 2 
LAMINAS BORRACHA 
REFORÇADA MEDINDO 
60CM 

Unidade 200 0 0 5 15 0 5 0 0 1 10 0 4 0 2 30 272 

51 

Sabão em barra, a base 
de glicerina. O produto 
deverá ser entregue em 
caixa de papel ou 
embalagem plástica 

Unidade 25000 5 10 20 60 100 40 0 12 50 0 20 0 0 0 250 25567 
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individual, e pesar 200 
gramas. O produto deve 
respeitar as normas de 
segurança da ANVISA. 
Validade mínima de 12 
meses a contar da data 
de entrega. 

52 

Sabão em pasta 
biodegradável para uso 
geral, embalagem com 
500g 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0 50 

53 

sabão em pó 
biodegradavel, contendo 
enzima e sistema 
bleach.emb.plast.1kg 

Caixa 7000 6 10 30 90 1000 50 10 10 30 50 10 15 12 5 300 8628 

54 

Sabonete em tablete, a 
base de sódio, glicerina, 
óleos essenciais, água, 
cloreto de sódio, 
formaldeído, corantes, 
com aproximadamente 
90g. 

Unidade 1000 6 10 30 90 100 0 0 12 0 50 0 0 0 0 500 1798 

55 

Sabonete líquido 
higiênico com glicerina, 
perfumado e não 
agressivo a pele. 
embalagem galão com 05 
litros. 

Unidade 2000 0 10 5 15 1000 30 5 4 3 10 5 15 1 4 120 3227 

56 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO COR PRETO 
CAPACIDADE 20 
LITROS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 
CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE 

Pacote 0 0 0 0 0 0 0 20 0 2 0 10 0 0 0 0 32 

57 

Saco para lixo, em 
plástico, espessura 8 
micras, capacidade para 
50 litros, na cor preta. 
Pacote com 100 
unidades. 

Pacote 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 10 5 0 66 

58 

Saco para lixo, em 
plástico, espessura 8 
micras, capacidade para 
100 litros, na cor preta. 
Pacote com 100 
unidades. 

Pacote 4000 0 10 15 45 1000 30 10 2 2 0 0 0 0 0 35 5149 

59 

Saco para lixo reforçado, 
em plástico, espessura 8 
micras, capacidade para 
200 litros, na cor preta. 
Pacote com 500 
unidades. 

Pacote 1000 0 10 2 6 0 20 0 0 0 0 5 20 0 1 0 1064 

60 

Saco plástico estéril para 
amostra de alimentos, 
fechado e lacrado nos 4 
lados, medida 15 x 35 cm 
micra: 0,6 cortar para 
poder abrir, após aberto 
seu fechamento com 
lacre, amarilho ou 
selado´, com tarja para 
anotações,embalagem 
contendo 500 unidades. 

Pacote 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 

61 

Sanitizante em pó, 
desenvolvido para áreas 
de manipulação de 
alimentos, embalagem 
balde de plástico de 5 kg, 
aspecto pó branco, odor 
clorado, Ph 8,5; 9,5, teor 
de ativo 4,02. 

Unidade 50 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 54 

62 
saponaceo em pó 300gr 
com 12 frascos 

Caixa 1500 0 3 6 18 150 9 0 12 0 0 0 0 0 0 30 1728 

63 

Soda caustica em 
escama, usada para 
desentupir tubulações de 
esgoto e limpar caixa de 
gordura e resíduos em 
geral. O produto deverá 
ser entregue em frascos 
plásticos apropriados de 
1 Kg e respeitar as 
normas de segurança da 

Unidade 50 0 0 5 15 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 80 
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ANVISA. Validade 
mínima 12 meses a 
contar da data de 
entrega. 

64 

TAPETE SANITIZANTE - 
PEDILÚVIO PARA 
BARREIRA SANITÁRIA 
TAMANHO MÍNIMO 1M 
X 0,70 CM, COM 
SISTEMA 
ANTIVAZAMENTO DA 
SOLUÇÃO 
SANITIZANTE, COR 
PRETA COM COSTADO 
ANTIDERRAPANTE, 
DEVENDO A TRAMA DO 
TAPETE SEPARAR E 
CONTER A SUJEIRA DO 
CALÇADO. 

Unidade 100 0 4 1 3 0 10 0 0 0 0 10 0 0 0 0 128 

65 
Toalha de mesa plástica 
2 mt x 3mt 

unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 5 

66 

VASSOURA DE PELO 
FORMADA POR CORPO 
E CABO EM MADEIRA, 
RESISTENTE LIXADA C/ 
PONTAS 
ARREDONDADAS E 
ISENTA DE NÓS COM 
30CM. 

Unidade 200 2 2 2 6 30 5 0 0 2 0 5 4 0 0 30 288 

67 

Vassoura de 
piaçava ,com cepo 
reforçado, 20 x 25 
cm,cabo 120cm 

Unidade 5000 4 10 20 60 500 5 5 2 15 20 10 10 2 6 30 5699 

68 

Vassoura Limpa Teto 
para limpar lugares altos, 
retirar teias de aranha, 
nos cantos das paredes, 
ou outras sujeiras 
diversas. Possui cerdas 
de nylon e acompanha 2 
cabos com prolongador 
totalizando 2m e 50cm de 
comprimento. 

Unidade 150 2 2 4 12 50 0 0 0 1 0 4 0 0 0 10 235 

69 

Vassoura para Vaso 
Sanitário, REDONDA, 
CERDAS DE NYLON, 
CABO DE PLÁSTICO. 

Unidade 300 3 4 5 15 100 5 3 0 7 0 4 0 0 4 30 480 

 

SAÚDE 

N° Descrição Unidade Quant. 

1 

ACIDULANTE E NEUTRALIZANTE PARA ENXAGUE DE ROUPARIA HOSPITALAR - NEUTRALIZADOR LIQUIDO PARA LAVAGEM DE 
ROUPAS, FÁCIL DISSOLUÇÃO. REDUTOR DE ALCALINIDADE E CLORO. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. FINALIDADE: AGENTE 
NEUTRALIZADOR DOS RESÍDUOS (ALVEJANTES QUÍMICOS E AGENTES ALCALINOS) PRESENTES NAS FIBRAS, PROTEGE CONTRA 
DANOS AOS TECIDOS EM PROCESSOS DELAVAGEM PESADA AUMENTANDO A VIDA UTIL DO TECIDO E REDUZ O NÚMERO DE 
ENXÁGES. 50 L 

Unidade 100 

2 
ALCOOL 70% L - ALCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM PESO), INDICADO 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, PARA SER USADO NA PELE. APRESENTAÇÃO 1 LITRO. 

Unidade 8000 

3 ÁLCOOL ETÍLICO, FILTRADO 92,8 INPM ACONDICIONADO EM RECIPIENTE PLÁSTICO. 1 LITRO COM TEOR ALCOOLICO ENTRE 95,1 A 96 Litro(s) 3000 

4 

ALCOOL GEL - ÁLCOOL EM GEL A 70% PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, ELIMINA ATÉ 99,99% DAS BACTÉRIAS, COM ELEVADA 
CONCENTRAÇÃO ALCOÓLICA NA COMPOSIÇÃO COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, HIDRATANTE COM ALOE VERA + GLICERINA 2%. REFIL 
PARA SABONETEIRA DOSADORA SEM RESERVATÓRIO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. HIGIENE E HIDRATAÇÃO. CONTEÚDO: 5 
litros 

Unidade 5000 

5 

ALVEJANTE PARA ROUPARIA HOSPITALAR - ALVEJANTE CONCENTRADO A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO ESTABILIZADO, QUE 
PERMITE A LIBERAÇÃO GRADATIVA DO OXIGÊNIO, COM GRANDE PODER DE ALVEJAMENTO E REMOÇÃO EFICIENTE DE MANCHAS 
SENSÍVEIS À OXIDAÇÃO. PARA ROUPAS DE ALGODÃO E POLIÉSTER, BRANCAS OU DE CORES FIRMES, COM SUJIDADES LEVES OU 
PESADAS. 50L 

Unidade 100 

6 

AMACIANTE DE TECIDOS HOSPITALARES - AMACIANTE A BASE DE CLORETO DIALQUIL DIMETIL AMÔNIA, CONSERVANTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO CLORETO DIALQUIL DIMETIL AMÔNIA, FUNÇÃO DE AMACIANTE, DESEMBARAÇANTE E REVITALIZANTE DAS 
FIBRAS DO TECIDO, COM SUAVE PERFUME. ELIMINA E EVITA A CRIAÇÃO DE CARGA ELETROSTÁTICA NA ROUPA SINTÉTICA. 
FACILITA A OPERAÇÃO DE CALANDRAR OU PASSAR A FERRO. 50 L 

Unidade 100 

7 
BALDE DE PLASTICO C/ ALCA DE ARAME 10L - BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL ALÇA ARAME 
GALVANIZADO, CAPACIDADE 10L, COR NATURAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇO FUNDO E BORDA 

Unidade 500 

8 
BALDE DUPLO, COM ESPREMEDOR COM PRESSÃO, CABO, PARA MOP ÚMIDO CONVENCIONAL OU PLANO, divisória interna, sistema de 
4 rodízios giratórios, cantos arredondados, clips de fixação - amarelo, vol mín 30l - 2 águas 

Unidade 20 

9 BALDE PLÁSTICO SEM TAMPA 20 LITROS, ALTA DENSIDADE C/ ALÇA EM AÇO ZINCADO E RESISTENTE A IMPACTOS. Unidade 500 
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10 Copo descartável 200 ml (Caixa com 25 pacotes com 100 unidades) Caixa 1500 

11 Copo descartável 50 ml (Caixa com 25 pacotes com 100 unidades) Caixa 750 

12 
Desentupidor sanitário grande, confeccionado em borracha natural e cabo longo com ponteira para pendurar, grande poder de sucção, ideal para 
desobstruir encanamentos de pias, ralos e vasos sanitários. 

Unidade 200 

13 
DETERGENTE ALCALINO PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR - DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO ALCALINO, COM 
SEQUESTRANTE DE ÍONS DE CALCIO E MAGNÉSIO, BRANQUADORES ÓTICOS, PREVININDO O AMARELAMENTO E ACINZENTAMENTO 
DA ROUPA, COM AGENTES ANTI REPOSITANTES (CARBOXIMETILCELULOSE E POLIETILLENOGLICOL) E ENZIMAS. 50L 

Unidade 100 

14 DETERGENTE DE 500ML Unidade 1000 

15 
DETERGENTE HOSPITALAR PARA PRÉ -LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR - DETERGENTE ALCALINO, UMECTANTE, COM ENZIMAS 
LÍQUIDO PARA PRÉ-LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. PARA QUEBRA DE SUJIDADE PROTEÍCAS, LIPIDICAS OU GLICIDICAS. 
(SANGUE, FEZES , URINA E VÔMITO) GALÃO 50L 

Unidade 100 

16 

DETERGENTE NEUTRO HOSPITALAR - DETERGENTE PRONTO USO INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL OU AUTOMÁTICA DE 
ARTIGOS E INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, ALÉM DE UTENSÍLIOS EM COZINHAS, 
SUPERFÍCIES COMO PISOS, AZULEJOS, MESAS E BANCADAS. COMPOSTO DE VEÍCULO, TENSOATIVOS ANIÔNICOS, TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO, AGENTES DE CONTROLE DE PH, CONSERVANTE E ESPESSANTE. SEM ODOR, CARACTERÍSTICAS FÍSICO - QUÍMICAS: 
PH: 6,00 A 9,00 DENSIDADE (G/CM): 0,900 A 1,100 VISCOSIDADE (CP): MAIOR OU IGUAL A 100, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISA. APRESENTAÇÃO GALÃO DE 5 LITROS, COM TAMPA ROSQUEAVEL. 

Unidade 3000 

17 Dispenser de Papel Higiênico Rolão Unidade 100 

18 
Dispenser de sabâo liquido - Esta saboneteira possui sistema que aceita reservatório para abastecer. Seu manuseio é prático e fácil de ser 
instalado. 

Unidade 500 

19 
DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL:PLÁSTICO ABS, TIPO:INTERFOLHA, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:VISOR E 
CHAVE. 

Unidade 200 

20 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL ACRÍLICO, MATERIAL EXTREMIDADE INOX, COR INCOLOR, TDISPENSER PARA COPO 
PLÁSTICO, MATERIAL ACRÍLICO, MATERIAL EXTREMIDADE INOX, COR INCOLOR, TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE, USO COPOS 
DESCARTÁVEIS, CAPACIDADE COPO 200 MLRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE, USO COPOS DESCARTÁVEIS, CAPACIDADE COPO 200 
ML 

Unidade 200 

21 
Esponja dupla face antibacteriana em formato retangular de cor verde/amarela medindo no mínimo 110 mm x 75 mm x 20 mm para lavagem de 
louça em geral. Fornecidas em pacotes com 3 unidades. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Pacote 4200 

22 FLANELAS 100% ALGODÃO, BORDAS ORVELOQUEADAS P/ USO GERAL, DIMENSÕES25X40 Unidade 2000 

23 
Frasco de cloro líquido (Solução aquosa de Hipoclorito de sódio) (5 LITROS), embalado em galões plásticos resistentes a corrosão do produto, 
com capacidade de 5 litros. As embalagens devem ter lacres de segurança e respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade mínima de 
12 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 5000 

24 
frasco de desinfetante de CONCENTRADO, BACTERICIDA, FUNGICIDA E NEUTRALIZADOR DE ODORES, BIODEGRADÁVEL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE EMBALAGEM DE 5 litro. 

Unidade 3000 

25 
HIPOCLORITO - HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONTENDO 1% DE CLORO ATIVO, SOLUÇÃO AQUOSA, ESTABILIZADA COM CLORETO DE 
SÓDIO, EMBALAGEM COM TAMPA ROSQUEÁVEL, APRESENTAÇÃO 5L 

Unidade 3000 

26 
Lã de aço n 0, composta de aço carbono apropriada para limpeza de panelas e semelhantes. O produto deverá ser entregue em pacotes plásticos 
com 8 unidades, com peso líquido 60 g. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Pacote 3000 

27 

LIXEIRA DE COR BRANCA 100L - LIXEIRA DE COR BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 100 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO 
DE ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTES A 
IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA 
ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM AÇO. 

Unidade 200 

28 

LIXEIRA DE COR BRANCA 50L - LIXEIRA DE COR BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTES A 
IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA 
ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM AÇO. 

Unidade 50 

29 

LIXEIRA DE COR BRANCA, COM TAMPA, CAPACIDADE 240 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU 
POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTES A IMPACTOS. SUPERFÍCIE 
INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E 
ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO HASTE FABRICADA EM AÇO 

Unidade 50 

30 

LIXEIRA DE COR CINZA 100L - LIXEIRA DE COR CINZA, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 
EMENDAS, RESISTENTE A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE 
REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO A HASTE 
FABRICADA EM AÇO. 

Unidade 50 

31 

LIXEIRA DE COR CINZA 50L - LIXEIRA DE COR CINZA, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 50 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA OU POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU 
EMENDAS, RESISTENTE A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE 
REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO A HASTE 
FABRICADA EM AÇO. 

Unidade 50 

32 

LIXEIRA DE COR CINZA, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 240 LITROS, RETANGULAR EM POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA OU 
POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, COM RÓTULO DE RESÍDUO COMUM, EM MOLDAGEM SEM SOLDAS OU EMENDAS, RESISTENTE 
A IMPACTOS. SUPERFÍCIE INTERNA POLIDA, CANTOS ARREDONDADOS, AUSÊNCIA TOTAL DE REENTRÂNCIAS. PEDAL FRONTAL COM 
BOA ADERÊNCIA E ANTIDERRAPANTE FIXO NA LIXEIRA, COM NO MÍNIMO A HASTE FABRICADA EM AÇO. 

Unidade 50 

33 
Lixeira de plástico 10 litros - compacta (30x31x25cm), na cor branca, com capacidade de 10 litros e cesto com pedal para mais praticidade e 
higiene na colocação de lixo. 

Unidade 200 

34 
Lustra móveis, Produto utilizado para lustrar moveis em geral. Composto de óleo mineral, silicone, fragrância, preservante e água. O produto deve 
ser dermatologicamente testado e entregue em frasco 250 ml. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 200 

35 LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, VERDE/AMARELA, TAMANHO G Unidade 2000 

36 LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, VERDE/AMARELA, TAMANHO M Unidade 2000 

37 LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LATEX MODELO DA-299, VERDE/AMARELA, TAMANHO P Unidade 2000 
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38 

Mop giratório para limpeza úmida de pisos. Características: Balde com alça flexível: para facilitar o transportes e manuseio; Base do Mop: flexível 
permite Alcançar áreas de difícil acesso; Capacidade Mínima para uso: 4 litro e Total: 8 litros; Medida Aproximado do cabo: 1,20 metros; Medidas 
produto compacto: 22cm x 39cm x 20,5cm; Material do cabo: Aço Inox; Refil: 100% micro fibra e pode ser levado a máquina de lavar. Conteúdo: 
01 Balde com alça, cesto e moldura; 01 Cabo telescópico com base, cabo inferior e superior; 01 Refil de microfibra. 

Unidade 150 

39 Multi Inseticida, eficaz no combate às moscas, formigas, mosquitos e baratas, tubo aerosol de 360ml Unidade 300 

40 Pá de lixo plástica com cabo de madeira. Tamanho da base coletora: 24cm de Largura x 17cm de Comprimento. Tamanho do cabo: 60cm. Unidade 300 

41 Pano para limpeza de chão em algodão cru, tipo saco, tamanho aproximado 0,76x0,78 centímetros Unidade 20000 

42 Papel higiênico, branco, macio, PICOTADO E ABSORVENTE, 30 metros o rolo, 1QUALIDADE Unidade 100000 

43 
PAPEL HIGIENICO - PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 500 , LARGURA 10, TIPO LISO, QUANTIDADE 
FOLHAS SIMPLES, COR BRANCA. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

Pacote 500 

44 

Papel toalha, folha intercalada, gramatura mínima 24g/m2, cor branca, alta alvura, 100% celulose virgem; sem pigmentação oriunda da utilização 
de aparas de material impresso, com alto poder de absorção, com distribuição homogênea das fibras ao longo do papel, macio, sem rebarbas nos 
cortes das 4 laterais; medindo: 23 cm de largura X 20 cm de comprimento (0,5cm de tolerância). Unidade:Pacote com 1.250 folhas (05 maços com 
250 folhas) 

Pacote 5000 

45 papel toalha pacote com 02 rolos Pacote 2500 

46 PEDRA SANITÁRIA Unidade 1500 

47 
PLACA SINALIZADORA (CUIDADO PISO MOLHADO), Dimensões: largura 30cm x altura 62cmPosição de Uso: altura 57cm x entre faces 49cm. 
COR: AMARELA. Placa em material de alta durabilidade e resistência em Polipropileno Injetado, dobrável, para identificar áreas molhadas. 

Unidade 100 

48 
REFIL LUVA PARA MOP SECO TIPO CABELEIRA PLANA - REFIS DE LUVA TIPO CABELEIRA PLANA, COM LARGURA DE 12 CM. FIOS 
100% ACRILICO, NOS TAMANHOS DE 40, 60 E 80 CM 

Unidade 200 

49 REFIL MOP ÚMIDO de Algodão, peso de 290g a 340g, com ponta cortada. Unidade 200 

50 RODO P/ PISO CORPO DE MADEIRA C/ 2 LAMINAS BORRACHA REFORÇADA MEDINDO 30CM Unidade 500 

51 Sabão de coco tablete de 100g Unidade 2000 

52 
Sabão em barra, a base de glicerina. O produto deverá ser entregue em caixa de papel ou embalagem plástica individual, e pesar 200 gramas. O 
produto deve respeitar as normas de segurança da ANVISA. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 2000 

53 sabão em pó biodegradavel, contendo enzima e sistema bleach.emb.plast.1kg Caixa 2500 

54 Sabonete em tablete, a base de sódio, glicerina, óleos essenciais, água, cloreto de sódio, formaldeído, corantes, com aproximadamente 90g. Unidade 1000 

55 Sabonete líquido higiênico com glicerina, perfumado e não agressivo a pele. embalagem galão com 05 litros. Unidade 1500 

56 

SACO DE LIXO DE COR LARANJA 50L - SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS QUÍMICOS, CONSTITUÍDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), COR LARANJA, REFORÇADO, EM CONFORMIDADE COM NBR 9191 DA ABNT, DEVE 
CONSTAR CAPACIDADE NOMINAL E QUILOGRAMAS, SÍMBOLO DE RESÍDUOS TÓXICO CLASSE 6, SUBCLASSE 6.1. CAPACIDADE 50 
LITROS. 

Unidade 1000 

57 Saco para lixo, em plástico, espessura 8 micras, capacidade para 100 litros, na cor preta. Pacote com 100 unidades. Pacote 2000 

58 Saco para lixo reforçado, em plástico, espessura 8 micras, capacidade para 200 litros, na cor preta. Pacote com 500 unidades. Pacote 400 

59 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 100L 75X105 - SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, 
CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, 
MEDIDAS LARGURA X ALTURA 75 X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

Unidade 100000 

60 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 200L 95X105 - SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, 
CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, 
MEDIDAS LARGURA X ALTURA 95 X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

Unidade 100000 

61 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 50L 63X80 - SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, 
CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
MEDIDAS LARGURA X ALTURA 63X80 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

Unidade 100000 

62 

SACO PLASTICO LIXO COR PRETA 50L 63X80 - SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO, CLASSE I, TIPO C, CONFORME 
NBR 9191/2008. CONFECCIONADO EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA 
E UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 63 X 80 (+ OU MENOS 1 CM), COR PRETA. A LICITANTE 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO DO IPT OU DE OUTRO LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, QUE COMPROVE 
OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA ABNT 9191/2008. 

Unidade 100000 

63 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30CM X 40CM - SACO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO USO GERAL, COR TRANSPARENTE, PICOTADO, 
APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO, ALTURA 40 CM, LARGURA 30 CM. ROLO C/ 400 

Unidade 200 

64 saponaceo em pó 300gr com 12 frascos Caixa 300 

65 

SOLUCAO LIMPEZA MULTIUSO LIQUIDO PH NEUTRO - SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO USO LIMPEZA 
E REMOÇÃO DE RESÍDUOS, COR INCOLOR. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: PRODUTO INDICADO PARA ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, REGISTRADOS E/OU NOTIFICADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, NAS CONCENTRAÇÕES NECESSÁRIAS. 
SEM FRAGÂNCIA. FRASCO 500ML 

Unidade 1000 
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66 
TAPETE SANITIZANTE - PEDILÚVIO PARA BARREIRA SANITÁRIA TAMANHO MÍNIMO 1M X 0,70 CM, COM SISTEMA ANTIVAZAMENTO DA 
SOLUÇÃO SANITIZANTE, COR PRETA COM COSTADO ANTIDERRAPANTE, DEVENDO A TRAMA DO TAPETE SEPARAR E CONTER A 
SUJEIRA DO CALÇADO. 

Unidade 50 

67 Vassoura de piaçava ,com cepo reforçado, 20 x 25 cm,cabo 120cm Unidade 1000 

68 
VASSOURA, MATERIAL CERDAS NÁILON, COM CABO EM PLASTICO, COMPRIMENTO CEPA 30, COMPRIMENTO CERDAS 8, APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL. 

Unidade 100 

69 Vassoura para Vaso Sanitário, REDONDA, CERDAS DE NYLON, CABO DE PLÁSTICO. Unidade 250 

1 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA : 
 

8.4 - A CONTRATADA  obriga-se a fornecer os bens permanentes descritos neste Temo de Referência, atendendo as necessidades 

das Secretarias Municipais: Educação e Esportes, 3ª Idade, Desnvolvimento Econômico, Agricultura, Obras, Gab. Prefeita, Def. 

Civil, Cultura, Administração, Trânsito e Transporte, Guarda Municipal, Funap, Trab. E Renda, Assistência Social, Planejamento, 

Meio Ambiente e Saúde. 
 

1.2 -  A entrega será parcelada durante a vigência da Ata/Contrato, conforme necessidade dos Órgãos. 

1.3 - O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo órgãos solicitantes; 

1.4 – As Secretarias Municipais não estarão obrigadas a adquirir o quantitativo total, devendo adquirir conforme necessidade; 

1.5 – Os atrasos na entrega e outros descumprimentos de prazos poderão ser considerados inexecução contratual, sendo aplicadas 

as sanções previstas neste Termo, no Edital e seus anexos, sem prejuízos das cominações legais previstas; 

1.6 – A empresa deverá comunicar com 48 horas de antecedência, a data e o horário previsto para entrega do objeto; 

1.7 – A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por 3 representantes da Contratante designados, com vistas à 

verificação da conformidade dos materiais com as especificações constantes neste Termo de Referência; 

1.8 – Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacrados e apropriadas para armazenamento e sem 

vestígios de violação, fazendo constar a descrição completa dos produtos e os seguintes dados: marca, modelo, data de fabricação e 

validade de acordo com as características individuais de cada produto, bem como o número do lote na embalagem; 

1.9 – Deverá ser informada na nota fiscal, no campo descrição detalhada, todas as características e especificações técnicas essenciais, 

inclusive a marca do produto ofertado; 

1.10 – Os itens solicitados deverão ser entregues no local indicado pelas Secretarias, onde consta o endereço para entrega em dias 

úteis, no horário das 08:00 às 17:00h; 

1.11 – Nos preços propostos deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com fretes; 

2 -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

2.1 - A conferência dos materiais será realizada no ato da entrega e, sendo admitida a conformidade quantitativa e qualitativa dos 

mesmos, estes serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação dos objetos; 

2.2 – Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada do(s) material(is), este(s) será(ão) 

rejeitado(s), em todo ou em parte, conforme dispões o Art.76 da Lei nº8.666/93, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, 

devendo s contratada reapresentá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da substituição. 

3 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAS: 

3.1 – A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar a 

Contratante, coisa ou pessoa de terceiros em decorrência da execução do contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus 

para o Município, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam causar. 

3.2 – A CONTRATADA deverá: 
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3.2.1 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo órgão solicitante, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

3.2.2 – Entregar os equipamentos de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência; 

3.2.3 – Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente licitação; 

3.2.4 – Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos com transporte e pessoal de apoio para 

transporte e entrega dos produtos durante o período de execução do contrato; 

3.2.5 – Manter em dia, durante s vigência do contrato, os documentos exigidos para participação na licitação, conforme dispõe o 

Decreto Municipal nº 4.481/2017e o art.55, inc.XII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

3.2.5.1 – A não obediência a essa determinação, acarretará a suspensão do pagamento até a devida regularização, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Legislação; 

3.3 – A CONTRATADA fica, nos termos da legislação vigente, obriga a aceitar nas mesmas condições da proposta, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme a Lei 

Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

3.4 – É vedada a CONTRATADA a associação com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que prejudiquem a execução do Contrato. 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 – Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

4.1.1 – Para cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obrigar-se á, exercer a fiscalização do contrato, na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93, 

4.1.2 – Fornecer à CONTRATADA, os elementos básicos e instruções complementares suficientes e necessárias à sua execução; 

4.1.3 – Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estipulado; 

5 – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 – A fiscalização do contrato será exercida por três representantes da Contratante, devidamente designados pelas respectivas 

secretarias, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e exercer em toda sua plenitude a 

ação fiscalizadora que trata a Lei 8.666/93. 

5.2 – A fiscalização que se trata a cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 

irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

5.3 – A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo 

com os termos descritos na proposta da CONTRATADA. 

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 – Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita as seguintes sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93; 

6.1.1 – Advertência; 

6.1.2 – Multa de 10% sobre o valor do contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

6.2 – A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores 

e de outras previstas em lei, ou rescindir unilateralmente o contrato, em caso de inexecução parcial ou total do objeto contratado. 

6.3 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
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7 – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A entrega dos bens contratados deverá ser executada dentro do período de vigência do contrato. 

8 – DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As reservas orçamentárias serão realizadas de acordo com a indicação dos recursos estabelecidos neste Termo de Referência, 

destacando que serão feitas através de Registro de Preços. 

9 – DA FONTE DOS RECURSOS 

9.1 – Os recursos orçamentários para atender as despesas a serem contratadas estão assegurados no orçamento vigente no exercício 

2022. 

 

 
OBSERVAÇÕES 

PRAZO DE ENTREGA 
Até 48 horas a partir da ordem de fornecimento, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato. 

LOCAL DE ENTREGA 
No ALMOXARIFADO CENTRAL, Localizado na Rua Sebastião de Lacerda s/n Fabrica – 

Paracambi – RJ 

9.2 – O preço não poderá ser revisado nem reajustado. 

10 – DO PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos materiais, sendo encaminhado o pedido de pagamento através de 

nota fiscal emitida pela contratada, que necessariamente será confirmada e atestada por 03 (três) servidores, conforme determina a 

legislação municipal. 

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

SECRETARIAS PROGRAMA DE TRABALHO 
ELEMENTOS DE 

DESPESA 

ORIGEM DO 

RECURSO 

Educação e Esportes 
12.01.12.361.0029.2033 
12.01.12.365.0029.2346 
12.01.12.361.0029.2347 

3.3.90.30.00.00.00.00 0001/0004/0186 

3ª Idade 31.01.04.241.0023.1121 3.3.90.30.00.00.00.00 0084/0451/0458 

Desenvolvimento Econômico 09.01.04.122.0006.2022 3.3.90.30.00.00.00.00 0100 

Agricultura 17.01.20.122.0006.2059 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Obras e Serviços Públicos 14.01.04.122.0006.2046 3.3.90.30.00.00.00.00 0100 

Gab. Prefeita 01.01.04.122.0006.2009 3.3.90.30.00.00.00.00 0100 

Defesa Civil 04.01.06.122.0006.2011 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Cultura e Turismo 02.01.13.122.0006.2070 3.3.90.30.00.00.00.00 0100 

Administração 10.01.04.122.0006.2024 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Trânsito e Transporte 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Guarda Municipal 03.01.06.122.0006.2010 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

FUNAP (Fundação de Artes de PBI) 33.01.13.392.0026.2355 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Trabalho e Renda 30.01.04.122.0006.2263 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Assistência Social 22.01.08.244.0013.1139 3.3.90.30.00.00.00.00 0006 

Planejamento 08.01.04.121.0006.2018 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Meio Ambiente 16.01.18.122.0006.2052 3.3.90.30.00.00.00.00 0084 

Saúde 
21.01.10.301.0015.2191 
21.01.10.301.0015.2191 

3.3.90.30.00.00.00.00 0266/0136/0010 
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11.1 – Os procedimentos e dúvidas terão como diretriz o disposto na Lei nº8.666/93 

Paracambi,  21 de novembro de 2022. 

______________________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 

 

 

 

Aos ordenadores, para ciência: 

 
__________________________________                     ___________________________________ 
Marcus Vinicius Barbosa                                                               Nilza Maria Izolani e Oliveira 

Secretário Municipal de Agricultura                                       Secretária Municipal de Administração 
 
 
__________________________________                        ________________________________ 
Rodrigo Barbiere                                                                           Cleiton Dutra da Silva 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo                        Defesa Civil/ Guarda Municipal/ Gab. Prefeita 

FUNAP 

____________________________________                  __________________________________ 

João Ailton Gomes Gonçalves                                          Zulmira Helena Fernandes Xavier Izolani 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico         Secretária Municipal de Meio Ambiente 

________________________________                            __________________________________ 

Horácio Camilo Banchero Filho                                                 Carlos Cesar de Cima Aires 

Secretário Municipal de Obras                                               Secretário Municipal de Planejamento 

__________________________________                      ____________________________________ 

Ronaldo José Candido da Silva                                             Luciano Pires Benevenuto 

Secretária Municipal de Trabalho e Renda                            Secretário Municipal de Transportes 

___________________________________                      ___________________________________ 

Candida Brandão                                                                             Diego Xavier de Almeida 

Secretária Municipal de Qualidade de Vida da 3ª Idade            Secretário Municipal de Saúde 

____________________________________                    __________________________________ 

Jorge Luiz Teixeira Cavalcante                                                     Mariano Carvalho Almeida 

Secretário Municipal de Assistência Social                       Secretário Municipal de Educação e Esportes 
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ANEXO 7 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA Nº:  _____ 
PROCESSO  Nº: 2584/2022 - 
LICITAÇÃO  Nº: _____/CPL/2022 
VALIDADE:  12 (doze) Meses 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CHEFIA DE GABINETE 

 

SECRETARIA/ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA/ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

e Esporte – Secretaria Municipal de Terceira Idade. -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – Secretaria 

Municipal de Agricultura – Secretaria Municipal de Obras - Gabinete do Prefeita – Defesa Civil – Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo – Secretaria Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – Guarda 

Municipal – FUNAP – Secretaria Municipal de Trabalho e Renda – Secretaria Municipal de Assistência Social – 

Secretaria Municipal de Planejamento – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Aos _______ dias do mês de _______ de 2022, ás ________horas, na Prefeitura Municipal de Paracambi,situada à 

Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro – Paracambi– RJ,    é celebrado o presente compromisso  entre o  MUNICÍPIO DE 

PARACAMBI,  por intermédio da Chefia de Gabinete, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, doravante 

denominado      MUNICÍPIO e a  empresa ___________ estabelecida na _____ CNPJ nº ____, doravante denominada 

COMPROMITENTES, neste ato representada pelo Sr._____, brasileiro, _____, natural do _____, residente e 

domiciliado na Rua ___________CEP: ____ inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ____, RG n° ______, de 

acordo com  o Processo Administrativo  nº  2584/2022 observadas a Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 5.267/2021, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 

8.666/1993 ainda o edital nº  _____/CPL/2022,os  termos  da  proposta  vencedora  e  as  cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos,obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

A presente ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PARACAMBI, descritos e especificados no ANEXO 6 – Termo de Referência, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 

Parágrafo Primeiro – A presente Ata vincula a COMPROMITENTE o fornecimento do objeto nas condições indicadas, 

a partir das solicitações realizadas pelo órgão gerenciador e participantes. 
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Parágrafo Segundo - O presente Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer quantidade de 

material registrado, facultando-se a realização de licitação específica para eventual prestação pretendida, assegurado 

ao beneficiário do registro à preferência de requisições em igualdade de condições. 
 

Parágrafo Terceiro – A utilização da Ata de Registro de Preços demandará a formalização de contrato administrativo 

entre o MUNICÍPIO e a COMPROMITENTE, cuja celebração será dispensada de acordo com as hipóteses legais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 

O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

presente instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
I. observar a ordem classificatória do objeto no momento de emissão da ordem de fornecimento; 
 

II. realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabelecidas nesta ata; 
 

III. fornecer à COMPROMITENTE documento, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução 

do presente objeto; 
 

IV. exercer a fiscalização do fornecimento solicitado; 
 

V. receber provisória e definitivamente o objeto a ser prestado nas formas definidas; 
 

VI. fornecer a contratada acesso a todo e qualquer setor das Secretarias Municipais envolvidas, visando a execução 

das atividades nele previstas; 
 

VII. realizar permanente pesquisa de mercado, inclusive antes da formalização da contratação e/ou emissão da ordem 

de fornecimento, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 
 

Constituem obrigações da COMPROMITENTE: 
 

I. fornecer o material de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, observada, sempre, a 

adequação do prazo de validade do produto; 
 

II. prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados no produto 

fornecido, sempre que a ela imputáveis; 
 

III. acatar as instruções emanadas da fiscalização; 
 

IV. sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao fornecimento de bens, a menos 

que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO; 
 

V. atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos termos do art. 71, 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 

VI. reconhecer que o MUNICÍPIO não manterá qualquer vínculo de natureza trabalhista com seus profissionais e 

empregados, responsabilizando-se o fornecedor por quaisquer acidentes decorrentes de suas atividades; 
 

VII. atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento e do Termo de Referência; 
 

VIII. não transferir ou ceder a outrem a obrigação de fornecer prevista nesta Ata, no todo ou em parte, a não ser com 

prévio e expresso consentimento ao MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado; 

 

IX. arcar com as despesas de carga e descarga e de frete, referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 

da devolução e reposição das mercadorias defeituosas; 
 

X. manter as condições de habilitação que permitam a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao longo da vigência 

desse documento, conforme o previsto no artigo 27 e seguintes da Lei Federal nº 8666/1993 e exigido no edital nº 

________/2022; 
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XI. atender a todas as obrigações fixadas no edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS DESPESAS 
 

Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no Registro de Preços, o limite para realização de 

despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da ordem de R$___________ (_________________________) 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 

O fornecimento do material deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, desta ata e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

 

Parágrafo primeiro. Cada ordem de fornecimento emitida pelo órgão gerenciador, participantes ou não participantes 

deverá observar os quantitativos mínimos dispostos no Termo de Referência. 
 

Parágrafo Segundo - A fiscalização do fornecimento será realizada por servidor designado pelos órgãos gerenciador 

ou participantes ou por comissão de fiscalização. 
 

Parágrafo Terceiro - O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as solicitações do material, na seguinte 

forma: 
 

I. provisoriamente, confirmando-se no prazo de 10 (dez) dias, contados do fornecimento do material, a adequação as 

especificações técnicas e a quantidade exigida em parecer circunstanciado da fiscalização da contratação; 
 

II. definitivamente, após parecer circunstanciado da fiscalização da contratação, após decorrido o prazo de 30 (trinta) 

dias de observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 

Parágrafo Quarto - O representante do MUNICÍPIO, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará 

em registro próprio as ocorrências relativas ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
 

Parágrafo Quinto - A COMPROMITENTE declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 
 

Parágrafo Sexto - A instituição e a atuação da fiscalização do fornecimento de material não excluem ou atenuam a 

responsabilidade da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE 

 

O COMPROMITENTE é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na execução do fornecimento de bens, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização 

ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 

Parágrafo Primeiro - A COMPROMITENTE é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do fornecimento de bens, 

podendo o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do 

pagamento dos créditos da COMPROMITENTE. 
 

Parágrafo Segundo - A reiterada ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo primeiro 

poderá ensejar a rescisão da ata de registro caso, após formalmente notificada, a COMPROMITENTE não venha a 

sanar a falta com a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. 
 

CLÁUSULA OITAVA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O MUNICÍPIO fará o pagamento das parcelas referentes ao fornecimento do material por meio de depósito em conta 

bancária a ser indicada pela COMPROMITENTE. O pagamento dar-se-á em parcelas mensais referentes ao material 
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efetivamente entregue. 
 

Parágrafo Primeiro - O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 

adimplemento da obrigação, devendo a COMPROMITENTE apresentar solicitação formal de pagamento, instruída com 

os documentos exigidos pelo Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
 

Parágrafo Segundo - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da COMPROMITENTE, 

o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva 

reapresentação. 
 

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato 

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e serão acrescidos de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados 

sobre a parcela devida. 
 

Parágrafo Quarto – Os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 

mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
 

Parágrafo Quinto – No caso de atraso no pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 

de multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela devida, caso inexista justificativa adequada para a 

ocorrência do atraso. 
 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

Não será exigida garantia contratual para este Pregão Presencial nas modalidades previstas no art.56 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO COMPROMISSO 
 

A presente ata poderá ser alterada, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, 

nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante termo aditivo. 
 

Parágrafo primeiro - A presente Ata poderá sofrer alterações, nos seguintes casos: 
 

I. Em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, o Município poderá promover as negociações junto ao detentores do Registro. 
 

II. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado para o mercado; 
 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 

Parágrafo segundo - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador deverá liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de qualquer penalidade, desde que a comunicação ocorra antes 

da autorização de fornecimento e seja comprovada a veracidade das informações prestadas. 
 

Parágrafo terceiro – Nas hipóteses do inciso II e parágrafo terceiro desta Cláusula, caso reste inviabilizada a 

concretização da contratação com o fornecedor ou prestador de serviço registrado, o órgão gerenciador deverá, 

observada a ordem de classificação, convocar os demais fornecedores e prestadores registrados para manifestar 

interesse na assunção do objeto da proposta vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

O fornecedor poderá ser cancelado de acordo com o disposto no artigo 61 do Decreto Municipal n° 5.267/2021 nas 

seguintes hipóteses: 
 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
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III.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002; 
 

V. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Segundo – A declaração de cancelamento do registro de preços, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 
 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de cancelamento do registro de preços por culpa da COMPROMITENTE, além das 

demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o 

saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuízo da retenção de créditos e das perdas e danos que forem 

apurados. 
 

Parágrafo Quarto – Havendo cancelamento do edital, o órgão gerenciador deverá, observada a ordem de classificação, 

convocar os demais fornecedores e prestadores registrados para manifestar interesse na assunção do registro nos 

termos da proposta vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 

infração, sujeita a licitante vencedora, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

I. advertência; 

 

II. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso; 

 

III. multa de 5% (cinco por cento) incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. 

Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 

observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

 

IV. multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

 

V. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

máximo de 02 (dois) anos; 

 

VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade prevista no subitem anterior, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base  no inciso V, observado quando for o caso, 

o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

Parágrafo Primeiro - A imposição de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do Secretário(a) Municipal 

Titular da Pasta ou autoridade equiparada, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais 

sanções será da competência do Chefe do Poder Executivo, segundo Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
 

Parágrafo Segundo - A penalidade de advertência poderá ser aplicada pela comissão de fiscalização, nos moldes do 

Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
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Parágrafo Terceiro - A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 

sua defesa, contados da data do recebimento da notificação sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na hipótese 

prevista no inciso VI do caput deste item. 
 

Parágrafo Quarto - Cada uma das sanções previstas nos incisos I, V e VI do caput poderão ser aplicadas juntamente 

com as constantes nos incisos II, III e IV. 
 

Parágrafo Quinto - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 

verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 

apresentado pela contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos 

até completa quitação. 
 

Parágrafo Sexto - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 

o contraditório e a defesa prévia. 
 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções prevista neste item observará o disposto no Decreto Municipal nº 

5.267/2021. 
 

Parágrafo Oitavo - O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e os limites dispostos no 

art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à COMPROMITENTE, inclusive as perdas e danos 

ou prejuízos que a execução do fornecimento tenha acarretado, serão cobrados judicialmente quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO, quando não comportarem 

cobrança amigável. 

 

Parágrafo Primeiro – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 

COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 

advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

O presente edital não poderá ser objeto de subcontratação no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 

consentimento do MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da COMPROMITENTE, a impossibilidade de opor, perante o 

MUNICÍPIO, a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

Parágrafo Primeiro – A suspensão da execução a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/1993, se 

não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade dos serviços, deverá 

ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução, sendo 

vedada a sua suspensão por decisão unilateral da COMPROMITENTE.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem fazer uso da Ata, de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, a quem compete autorizar a adesão, observados 

os limites e diretrizes fixados no Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
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Parágrafo Primeiro. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento. 
 

Parágrafo Segundo. O limite individual de cada órgão ou entidade não participante será de 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo registrado, conforme Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
 

Parágrafo Terceiro. O conjunto de solicitação de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não 

poderá exceder ao dobro do quantitativo registrado, conforme Decreto Municipal nº 5.267/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA 

 

A ata devidamente assinada pelas partes deverá ser publicada em diário oficial e divulgada no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura de Paracambi, devendo a autoridade competente adotar as providências necessárias à remessa de cópia ao 

TCE-RJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paracambi, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente termo que não possa 

ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, e na presença das testemunhas 

abaixo firmadas. 

 

Paracambi, ____ de _______________ de 2022. 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO 

 

 

_______________________________ 

COMPROMITENTE 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________     

CPF: 

 

1 - _____________________________     

CPF: 
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ANEXO 8 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/________. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACAMBI ORIUNDO DA 

UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/_______. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARACAMBI E 

_________________________ 

 

 O MUNICÍPIO DE PARACAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua Juiz Emílio 
Carmo, 50 – Centro - Paracambi-RJ, inscrito no CNPJ nº 29.138.294-0001-02, doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado neste ato pelo Sr. Cleiton Dutra da Silva, Chefe de Gabinete, Matr.14.488,  e a empresa 
_______________________________  , pessoa jurídica de direito privado, situada 
na______________________________   (endereço completo), inscrita  no CNPJ   sob o nº ____________________
 , representada, nesta ato, por __________________ (qualificação completa do representante da contratada)  doravante   
denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACAMBI,  a partir da utilização da Ata de Registro de 
Preços nº _____/2022 de acordo com o processo administrativo nº: 2584/2022 e o Edital de Licitação  nº 
_____________, observando-se as normas gerais da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto 
Municipal n° 5.267/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente contrato tem por objeto a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACAMBI, oriundo da utilização da Ata de Registro de Preços nº ____/2022, de 
acordo com os quantitativos indicados abaixo: 
 

Item Descrição Qtde. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do contrato será de ____ _______ (___________ ), a contar de sua assinatura. 
 
Parágrafo único. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado apenas nas condições previstas no artigo 57 
e respectivos da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
 
I. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
 

II. fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do 
presente contrato; 
 

III. exercer a fiscalização do contrato; 
 

IV. receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no parágrafo oitavo da cláusula oitava 
deste contrato; 

V. emitir e ou requerer todas as licenças necessárias para o cumprimento do objeto do contrato 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I. fornecer o objeto contratado observando todas as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, bem 
como as instruções e determinações expedidas pela fiscalização do Município; 

II. executar o objeto com zelo, diligência e economia, procedendo sempre de acordo com a melhor técnica aplicável a 
fornecimentos dessa natureza; 

III. efetuar, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no tempo determinado por este, as correções e revisões de falhas 
ou defeitos verificados nos bens fornecidos, sempre que a ela imputáveis; 

IV. quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pelo MUNICÍPIO obrigarão a contratada, à sua 

conta e risco, a repor as parcelas de fornecimento impugnadas; 

V. obedecer estrita e rigorosamente aos prazos estabelecidos neste Contrato e no Edital, cabendo ao Município, no 
caso de inadimplemento, o direito de suspender a execução do contrato ou de aplicar as penalidades cabíveis, sem 
que assista à contratada qualquer direito a indenização; 

VI. requerer, junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer atividades envolvidas neste 
contrato, responsabilizando-se pelo cumprimento dos mesmo e pela fiel observância da legislação aplicável; 

VII. permitir ao Município, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização, proporcionando-
lhe pleno acesso a suas dependências, bem como, atendendo, prontamente, às determinações que lhe forem feitas, 
com o propósito de melhor atender as obrigações pactuadas; 

VIII. substituir, às suas custas, os funcionários que, a critério do MUNICÍPIO, apresentarem comportamento inadequado, 
ou, em algum momento, desrespeitarem as condições a eles inerentes; 

IX. disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto deste contrato, sob sua inteira responsabilidade, 
obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora; 

X. comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada ou ajuizada por 
seus empregados contra o Município, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, substituindo o 
Município no processo, até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

XI. arcar com ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que possam decorrer 
dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando- se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
públicas competentes, com total isenção do Município; 

XII. arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe necessárias à plena execução do objeto 
contratado; 

XIII. arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários extraordinários (diurno, 
noturno, domingos e feriados) que forem necessários ao exato cumprimento das obrigações pactuadas; 
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XIV. aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato, conforme estabelece o § 1º, do art. 65, da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 

XV. responsabilizar-se por quaisquer danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros em decorrências de atos ou 
omissões perpetrados quando da execução do objeto do contrato; 

XIV. responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução protegidos por marcas 
ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

XV. manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, no que 
tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal 
n.º 8.666/1993; 

XVI. apresentar ao Município, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos ao INSS e FGTS, 
mediante cópia autenticada, assim como comprovante de pagamento dos salários e demais parcelas trabalhistas aos 
empregados utilizados para a consecução do objeto contratual; 

XVII. comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos de força maior 
que possam justificar a interrupção do fornecimento; 

XVIII. arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição das mercadorias defeituosas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

O valor total previsto para este contrato é de R$ ___________ (____________), passível de alteração apenas pela 
ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e 
parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Parágrafo primeiro. Consideram-se incluídos no preço previsto no caput desta cláusula todas as despesas relativas 
ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e 
financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto contratual. 

Parágrafo segundo. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses a contar da data base utilizada para formulação da proposta. Os eventuais reajustes seguintes que sejam 
necessários só poderão ocorrer, mediante expresso requerimento do contratado, com periodicidade anual e deverão 
utilizar o índice _______ (índice de reajuste), na forma do art. 3º, da Lei Federal nº 10.192/2001. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos autos do processo 
administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: 

ORIGEM DOS RECURSOS: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Parágrafo único. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação orçamentária própria, 
sempre precedida do empenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento 
convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

Parágrafo único. A CONTRATADA iniciará a execução contratual no prazo máximo indicado na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização do cumprimento do objeto do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Fiscalização designada 

pela autoridade requisitante, que será responsável por: 

I. fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; 

II. notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das sanções previstas na cláusula 

décima quarta; 

III. suspender a execução do fornecimento julgado inadequado; 
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IV. sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste 

contrato; 

V. exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou comportamento seja 

julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do objeto contratado, sem que essa 

decisão acarrete qualquer ônus ao MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis previsto no art. 109, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, exceto no caso da aplicação de sanções, para as quais se 

observará o prazo previsto na cláusula décima quarta. 

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do 

MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, inclusive, lhe ser exigido o fornecimento de 

veículo necessário à diligência da fiscalização. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 

apresentadas pela fiscalização. 

 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização do MUNICÍPIO não excluem ou atenuam a responsabilidade 

da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

Parágrafo sexto. A fiscalização do contrato, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em registro próprio 

as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados ou comunicando o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação, no que exceder à 

sua competência. 
 

Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam 

nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da 

CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 
 

Parágrafo oitavo. O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as solicitações do material, na seguinte 

forma: 
 

I. provisoriamente, confirmando-se no prazo de 10 (dez) dias, contados do fornecimento do material, a adequação às 

especificações técnicas e à quantidade exigida em parecer circunstanciado da fiscalização do contrato; 
 

II. definitivamente, após parecer circunstanciado da fiscalização do contrato, após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias 

de observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 
 

O objeto do presente contrato será executado sob a direção e responsabilidade técnica da CONTRATADA. 
 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, não excluída 

ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, observando-

se os valores ajustados. 

 

Parágrafo primeiro. O prazo para pagamento será de no máximo trinta dias contados da data final do período do 

adimplemento do objeto, nos termos do art. 40, XIV, a, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que o respectivo pedido seja 

apresentado isento de erros e na repartição competente. 

 

Parágrafo segundo. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo terceiro. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato ou 

fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão incidência de atualização financeira pelo índice _______ (índice de 

atualização financeira) e serão acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo Município em 

prazo inferior ao estabelecido serão realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia 

de antecipação. 

 

Parágrafo quarto. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento de 

multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela devida, caso inexista justificativa para a ocorrência do 

atraso. 

 

Parágrafo quinto. O pagamento será procedido nos termos do Decreto Municipal nº 4.481/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

Não será exigida garantia contratual para este Pregão Presencial nas modalidades previstas no art.56 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O Contrato poderá ser modificado pelo MUNICÍPIO, sendo mantidas suas demais cláusulas, na forma prevista no artigo 

58, inciso I e seus §§ 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, 

mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor perante o 

Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do fornecimento. 

 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/1993, se não for 

objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos 

decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua suspensão por decisão unilateral da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 

contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

I. advertência; 

 

II. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso; 
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III. multa de 5% (cinco por cento) incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. 

Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 

observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

 

IV. multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

 

V. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

máximo de 02 (dois) anos; 

 

VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade prevista no subitem anterior, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base  no inciso V, observado quando for o caso, 

o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

Parágrafo Primeiro - A imposição de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do Secretário(a) Municipal 

Titular da Pasta ou autoridade equiparada, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais 

sanções será da competência do Chefe do Poder Executivo, segundo o Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

 

Parágrafo Segundo - A penalidade de advertência poderá ser aplicada pela comissão de fiscalização, nos moldes do 

Decreto Municipal nº 5.267/2021. 

  

Parágrafo Terceiro - A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 

sua defesa, contados da data do recebimento da notificação sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na hipótese 

prevista no inciso VI do caput deste item. 

 

Parágrafo Quarto - Cada uma das sanções previstas nos incisos I, V e VI do caput poderão ser aplicadas juntamente 

com as constantes nos incisos II, III e IV. 

 

Parágrafo Quinto - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 

verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 

apresentado pela contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos 

até completa quitação. 

 

Parágrafo Sexto - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 

o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções prevista neste item observará o disposto no Decreto Municipal nº 

5.267/2021. 

 

Parágrafo Oitavo - O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e os limites dispostos no 

art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de perdas e danos ou prejuízos 

que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 

judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do 

MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo único. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 

advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 

 

Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato operará seus efeitos a partir da publicação no órgão 

oficial de divulgação do Município de Paracambi. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no 

veículo de publicação oficial do Município, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, 

número do empenho e fundamento do ato. 

 

Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecimento, após assinatura das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

As partes se vinculam aos termos do presente contrato, às regras previstas no edital de licitação e ao termo de 

referência, bem como à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 

As circunstâncias ocorridas durante a execução do contrato que não foram previstas no presente instrumento serão 

resolvidas a partir da aplicação da Lei Federal nº 8.666/1993 e os princípios de Direito Público. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 

os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme art. 110 e parágrafo único da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paracambi, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não 

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o 

presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Paracambi, ____ de ________ de 2022. 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO 

 

_______________________________ 

CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________     

CPF: 

 

1 - _____________________________     

CPF: 


